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PORTARIA N.º 08/2024, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

“Dispõe sobre a designação do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para 
realização de licitação, na Modalidade 
de Pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns no âmbito da 
Administração Pública Municipal, como 
se indica, e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. Otacílio da Silva Souza Neto, inscrito no CPF sob nº 075.296.755-08, 
e RG nº 2122059869 SSP-BA, para exercer a função de Pregoeiro Oficial, nas licitações da 
modalidade Pregão, na Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora – Estado da Bahia; 

Art. 2º: Ficam nomeados os servidores: a Sr.ª Maria Aparecida Santos Araújo, inscrita no CPF nº 
929.178.955-00 e o Sr.º Adailton Araújo dos Santos inscrito no CPF nº 409.778.705-53, para 
compor a respectiva Equipe de Apoio;

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário; 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se; 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, Estado da 
Bahia, aos 5 dias do mês de fevereiro de 2024. 

Ronilton Carneiro Alves 
Presidente 

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 7

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



DECRETO Nº 1.838 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Estabelece ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais da Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional nos dias 12 e 13 de 

fevereiro de 2024 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Haverá ponto facultativo nos dias 12 e 13 de fevereiro 2024, relativos ao 

carnaval, nas repartições públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Município de Caculé. 

Art. 2º - No dia 14 de fevereiro de 2024 (quarta-feira de cinzas), haverá expediente 

das 12h às 17h. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2024. 

PEDRO DIAS DA SILVA 
PREFEITO

DECRETO Nº 1.838 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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públicas municipais da Administração Direta, 
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Art. 1º - Haverá ponto facultativo nos dias 12 e 13 de fevereiro 2024, relativos ao 
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Fundacional do Município de Caculé. 
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PEDRO DIAS DA SILVA 
PREFEITO
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PORTARIA SMEC/DIRCULT  Nº 001/2024   Caculé, 29 de janeiro de 2024.

ESTABELECE PRAZOS PARA EXECUÇÃO, 
COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
PROJETOS, PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
CONTRAPARTIDA DA LEI PAULO GUSTAVO 
NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ –
BA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Secretário Municipal da Educação e Cultura do Município de Caculé – Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº. 202/2023 que altera 
prazos dispostos na Lei Complementar Federal nº. 195/2022. 

Considerando o disposto no Decreto Federal nº. 11.453/2023 que regulamenta 
a Lei Federal Complementar nº. 195/2022.

Considerando o disposto no Decreto Federal nº. 11.525/2023 que complementa 
e altera parcialmente o disposto no Decreto Federal nº. 11.453/2023 atualizado 
através da Lei Complementar Federal nº. 202/2023.

DETERMINA:

Art. 1º - A instituição de novos prazos para a Lei Paulo Gustavo (Lei 
Complementar Federal nº. 195/2022) no âmbito do Município de Caculé. 

Art. 2º - Ficam assim determinados os prazos:

a) Dia 30/04/2024 para entrega dos trabalhos apresentados, aprovados e
contratados através dos Termos de Execução Cultural para os Editais n.º
001/2023 e 002/2023 tanto para modalidades coletivas quanto individuais.
Sendo este o prazo final para a execução do mesmo objeto.

b) Dia 31/05/2024 para apresentação oficial e final da Prestação de Contas
de cada projeto contratado através dos Termos de Execução Cultural com
a documentação legal informada nos Editais e no Termo de Execução
Cultural obrigatoriamente determinado pelo Decreto Federal nº.
11.525/2023.
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c) Dia 28/06/2024 para publicação dos resultados de análise e julgamento 
das prestações de contas de cada projeto. 

d) Dia 05/07/2024 para apresentação de recurso por parte do beneficiário 
com relação ao resultado de análise e julgamento da prestação de contas 
do seu projeto. 

e) Dia 10/07/2024 para julgamento dos recursos apresentados quanto a 
resultado de análise e julgamento da prestação de contas. 

f) Dia 12/07/2024 para publicação do resultado de julgamento do recurso. 
g) Dia 12/07/2024 para comunicação oficial pela Diretoria de Cultura e 

Secretaria Municipal da Educação da data de apresentação da 
contrapartida por parte do beneficiário da Lei Paulo Gustavo a ser definida 
pela mesma Diretoria de Cultura. 

Art. 3º - Os materiais que compõem a comprovação da execução do objeto 
dos Termos de Execução Cultural (filmes, videoclipes, fotos, slides)
obedecendo ao proposto e aprovado, deverão ser encaminhados via e-mail com 
discriminação integral para a Diretoria de Cultura com endereço: 
cacule.lpg2023@gmail.com  ou fisicamente na sede da Diretoria de Cultura 
localizada na Praça Coração de Jesus – Centro no Prédio do Cine Teatro Eng. 
Dórea durante o horário comercial mediante protocolo emitido e assinado pela 
mesma diretoria informando o material recebido e sua conformidade com o Edital 
e o Decreto Federal nº. 11.525/2023 prioritariamente com as marcas de 
identidade digital da mesma Lei Paulo Gustavo. 

Art. 4º - Os documentos que compõem da Prestação de Contas de cada projeto 
apresentado, aprovado e contratado através do Termo de Execução Cultural 
deverá ser entregue por e-mail encaminhado a Diretoria de Cultura no endereço: 
cacule.lpg2023@gmail.com  ou entregue fisicamente na sede da Diretoria de 
Cultura localizada na Praça Coração de Jesus – Centro no Prédio do Cine Teatro 
Eng. Dórea durante o horário comercial mediante protocolo emitido e assinado 
pela mesma diretoria informando o material recebido e sua conformidade com o 
Edital e o Decreto Federal nº. 11.525/2023. 

Art. 5º - A Prestação de Contas deverá ser protocolada com os seguintes 
documentos determinados pelo Decreto Federal nº. 11.453/2023 e Decreto 
Federal nº. 11.525/2023:

a) Extrato bancário da conta exclusiva que recebeu o recurso do projeto 
aprovado, que foi informada no Termo de Execução Cultural. O extrato 
deve ser emitido e impresso do período de abertura da mesma conta, 
durante toda execução até a finalização dos recursos aplicados no projeto 
contratado. 
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b) Documentos comprobatórios de despesas (notas fiscais, recibos e 
afins) emitidos em conformidade com o disposto no projeto e o extrato 
bancário da conta específica.   

c) Relatório sobre a execução física do projeto informando sobre a 
execução publico atingido e resultado alcançado. (Anexo I).

d) Relatório sobre a execução financeira do projeto informando sobre a 
destinação financeira e o constante no extrato bancário. (Anexo II)

e) Ofício encaminhando a Prestação de Contas relacionando as peças 
que a compõem (Anexo III).

Art. 6º - Os comprovantes de entrega tanto da comprovação de execução física 
do objeto do Termo de Execução Cultural, quanto da efetiva entrega da 
Prestação de Contas de cada Termo será protocolada por formulário próprio e 
individualizado assim distribuídos: 

a) Protocolo de entrega da comprovação de execução do objeto do Termo 
de Execução Cultural aprovado devidamente assinado e identificado pela 
Diretoria de Cultura. (Anexo IV).

b) Protocolo de entrega de Prestação de Contas do Termo de Execução 
Cultural aprovado devidamente assinado e identificado pela Diretoria de 
Cultura. (Anexo IV).

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando 
revogadas quaisquer disposições contrárias.

Adailton Silva Cotrim
Secretário Municipal da Educação e Cultura
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ANEXO I

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICA 
LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL Nº
NOME

TERMO DE 
EXECUÇÃO 
CULTURAL Nº
MODALIDADE (   )COLETIVO                    (   ) INDIVIDUAL

OBJETO EXECUTADO

PÚBLICO ATINGIDO

DATA: ___/____/_____     Assinatura Executor: _________________________
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ANEXO II

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA

LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL Nº
NOME

TERMO DE 
EXECUÇÃO 
CULTURAL Nº
MODALIDADE (   )COLETIVO                    (   ) INDIVIDUAL

DATA DISCRIMINAÇÃO DEBITO CREDITO SALDO

ATENÇÃO:

ANEXAR EXTRATO BANCÁRIO DA CONTA ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL NO 
PERÍODO DE ABERTURA ATÉ A PRESTAÇÃO DE CONTAS.

NOTAS FISCAIS, RECIBOS OU RPA COMO COMPROVANTE DE DESPESAS

ATESTO

Atesto a veracidade das informações e documentações assumindo a 
responsabilidade legal pelas mesmas.

Data: ___/____/____.       ________________________________________

                                                       Assinatura do beneficiário
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ANEXO III

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO
PRESTAÇÃO DE CONTAS

LEI PAULO GUSTAVO

Ofício nº.  ___ /2024                              Caculé, ___ de ____________ de 2024.

Senhor Walter Pinho Filho
Diretor de Cultura
Caculé – Bahia

Encaminho a Prestação de Contas abaixo discriminada referente a Lei Paulo 
Gustavo 2023.

EDITAL Nº
NOME

TERMO DE 
EXECUÇÃO 
CULTURAL Nº
MODALIDADE (   )COLETIVO                    (   ) INDIVIDUAL
ENTREGA (   ) FISICA                          (   ) DIGITAL

DOCUMENTOS ANEXOS

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICA
MIDIA OU ARQUIVO DIGITAL COMPROVANDO 
EXECUÇÃO DO OBJETO (FILME, VIDEOCLIP, FOTO)
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINACEIRA
EXTRATO BANCARIO COMPLETO
CÓPIAS DOCUMENTOS DE DESPESAS (NFs, RECIBOS, 
ETC)

                            _________________________________________
                                         Assinatura do beneficiário

PROTOCOLO DA DIRETORIA DE CULTURA:

DATA: ____/_____/2024.                   __________________________________
                                                             Representante da Diretoria de Cultura        

ANEXO III

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO
PRESTAÇÃO DE CONTAS

LEI PAULO GUSTAVO

Ofício nº.  ___ /2024                              Caculé, ___ de ____________ de 2024.

Senhor Walter Pinho Filho
Diretor de Cultura
Caculé – Bahia

Encaminho a Prestação de Contas abaixo discriminada referente a Lei Paulo 
Gustavo 2023.

EDITAL Nº
NOME

TERMO DE 
EXECUÇÃO 
CULTURAL Nº
MODALIDADE (   )COLETIVO                    (   ) INDIVIDUAL
ENTREGA (   ) FISICA                          (   ) DIGITAL

DOCUMENTOS ANEXOS

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICA
MIDIA OU ARQUIVO DIGITAL COMPROVANDO 
EXECUÇÃO DO OBJETO (FILME, VIDEOCLIP, FOTO)
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINACEIRA
EXTRATO BANCARIO COMPLETO
CÓPIAS DOCUMENTOS DE DESPESAS (NFs, RECIBOS, 
ETC)

                            _________________________________________
                                         Assinatura do beneficiário

PROTOCOLO DA DIRETORIA DE CULTURA:

DATA: ____/_____/2024.                   __________________________________
                                                             Representante da Diretoria de Cultura        
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DECRETO Nº 09/2024 

“Dispõe sobre a Exoneração a pedido do 
chefe do setor de tributos e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS, ESTADO DA BAHIA, JONES 
COELHODIAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município de Caraíbas, nos Artigo 66 incisos IX e 74. 

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido o Sr. Érico de Barros Santos do cargo de chefe do setor de 
tributos, deste município.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.  

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Caraíbas, 05 de fevereiro de 2024. 

JONES COELHO DIAS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-A/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba, conforme condições, especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAUDE; 2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE 
CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) referente aos lotes 9 e 10. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 11/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 - Assina pela Contratante: Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor 
do Fundo de Saúde 

CONTRATADA: BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- ME, CNPJ nº 10.197.423/0001-05 – Assina pela Contratada: ROMILDO RAMOS 
SOBRINHO, CPF nº 886.922.805-34 

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 58

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



1

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002 A/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 035/2022
Processo Administrativo Nº 176/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E A 
BRASMEDICA COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-
00, neste ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA, CPF nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São 
Luís , nº 184, Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 
BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ 
nº 10.197.423/0001-05, com sede a AvENIDA Pref. José Neves Teixeira, nº 2911, 
Terréo, Bairro Ipanema, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, representada 
neste ato pelo SR. ROMILDO RAMOS SOBRINHO, brasileiro, maior, capaz, 
empresário, Identidade nº 0797508775 SSP/BA e CPF nº 886.922.805-34, residente 
e domiciliado a Rua Geraldo Nogueira, nº 25, Bairro Sandoval Moraes I, na cidade 
Guanambi, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS 
HOSPITALARES, OUTROS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, O SEGUINTE.

A Empresa BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- ME, com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim 
assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
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as disposições do Edital cujo objeto é o fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 176/2022. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente ao fornecimento de 

medicamentos, materiais odontológicos, materiais hospitalares, outros 
correlatos para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Condeúba, o 
qual será realizado nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3318 de 13/01/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 035/2022, PA nº 176/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
referente aos lotes 9 e 10, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
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3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando da 
descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento das 
mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 

3.7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
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de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Saúde. As embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.1.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o 
lançamento das mesmas no sistema Hórus e Sigaf.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
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deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de 
todas as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus 
diversos centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em 
Saúde, disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
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9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Saúde, além do que o 
objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado 
e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 
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11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE; 
2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE CONSUMO 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
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compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 
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16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 
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XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
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administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  
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XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 11/01/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
CONTRATANTE 

BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME,
CNPJ nº 10.197.423/0001-05 

Romildo Ramos Sobrinho  
CONTRATADA 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-B/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba, conforme condições, especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAUDE; 2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE 
CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.625,00 (nove mil, seiscentos vinte e cinco reais) referente 
ao lote 11. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 11/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 - Assina pela Contratante: Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor 
do Fundo de Saúde 

CONTRATADA: LABVIX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ n° 
39.808.530/0002-87 – Assina pela Contratada: MARCOS ANTÔNIO VILELA DE 
ALMEIDA, CPF nº 478.113.317-72 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002 B /2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 035/2022
Processo Administrativo Nº 176/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E A 
LABVIX COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-
00, neste ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA, CPF nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São 
Luís , nº 184, Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa LABVIX 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ n° 39.808.530/0002-87, com sede 
a Avenida Paria de Pajussara, n° 241, Qd B003, Lote 00103, Bairro Villa do 
Atlântico, na cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, representada neste ato 
pelo SR. MARCOS ANTÔNIO VILELA DE ALMEIDA, brasileiro, maior, capaz, 
empresário, Documento de Identificação nº  275.601- SSP-ES e CPF nº 
478.113.317-72, residente e domiciliado a Rua B-3, nº 156, Bairro de Fátima, na 
cidade Serra, Estado do Espirito Santo, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS 
HOSPITALARES, OUTROS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, O SEGUINTE.

A Empresa LABVIX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede no 
endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
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as disposições do Edital cujo objeto é o fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 176/2022. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente ao fornecimento de 

medicamentos, materiais odontológicos, materiais hospitalares, outros 
correlatos para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Condeúba, o 
qual será realizado nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3318 de 13/01/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 035/2022, PA nº 176/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 9.625,00 (nove mil seiscentos e 
vinte e cinco reais), referente ao lote 11, com base em preços praticados na 
área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral 
da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente 
de Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
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3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando da 
descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento das 
mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 

3.7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
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de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Saúde. As embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.1.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o 
lançamento das mesmas no sistema Hórus e Sigaf.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
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deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de 
todas as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus 
diversos centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em 
Saúde, disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
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9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Saúde, além do que o 
objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado 
e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 
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11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE; 
2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE CONSUMO 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
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compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 
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16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 
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XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
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administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  
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XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 11/01/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
CONTRATANTE 

LABVIX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CNPJ n° 39.808.530/0002-87 

:Marcos Antônio Vilela de Almeida 
CONTRATADA 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002 C/2023 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba, conforme condições, especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAUDE; 2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE 
CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) referente aos lotes 5, 7 
e 8. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 11/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa –
Prefeito Municipal; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 - Assina pela Contratante: Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor 
do Fundo de Saúde 

CONTRATADA: M & A SUPRA COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 10.731.996/0001-69 
– Assina pela Contratada: MARCO ANTÔNIO CRISÓSTOMO PORTELA, CPF nº 
371.700.665-72 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002 C /2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 035/2022
Processo Administrativo Nº 176/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E A 
EMPRESA M & A SUPRA COMERCIAL 
LTDA - ME

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-
00, neste ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA, CPF nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São 
Luís , nº 184, Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa M & A 
SUPRA COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 10.731.996/0001-69, com sede a Rua 
A, nº 58, Condomínio Empresarial Litoral Norte, Qd. 01, Lt. 23, Caji, Bairro Itinga, 
na cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahi, representada neste ato pelo SR. 
MARCO ANTÔNIO CRISÓSTOMO PORTELA, brasileiro, maior, capaz, 
empresário, Identidade nº 163817006 SSP/BA e CPF nº 371.700.665-72, residente 
e domiciliado a Avenida Priscila Dutra, nº 29, Bairro Vilas do Atlântico, na cidade 
Lauro de Freitas, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS 
HOSPITALARES, OUTROS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, O SEGUINTE.

A Empresa M & A SUPRA COMERCIAL LTDA - ME, com sede no endereço supra, 
por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é o fornecimento de medicamentos, materiais 
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odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 176/2022. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente ao fornecimento de 

medicamentos, materiais odontológicos, materiais hospitalares, outros 
correlatos para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Condeúba, o 
qual será realizado nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3318 de 13/01/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 035/2022, PA nº 176/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 600.000,00 (seiscentos centos mil 
reais), referente aos lotes 5, 7 e 8, com base em preços praticados na área 
de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando da 
descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento das 
mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 

3.7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Saúde. As embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.1.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o 
lançamento das mesmas no sistema Hórus e Sigaf.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de 
todas as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus 
diversos centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em 
Saúde, disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
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9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Saúde, além do que o 
objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado 
e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  
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XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE; 
2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE CONSUMO 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
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habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 
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16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  

XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
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20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 11/01/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
CONTRATANTE 

M & A SUPRA COMERCIAL LTDA – ME
CNPJ nº 10.731.996/0001-69 

Marco Antônio Crisóstomo Portela  
CONTRATADA 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-D/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba, conforme condições, especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAUDE; 2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE 
CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 36.837,20 (trinta e seis mil, oitocentos e trinta e sete reais 
e vinte centavos) referente ao lote 1. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 11/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 - Assina pela Contratante: Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor 
do Fundo de Saúde 

CONTRATADA: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ nº 07.294.636/0001-32–
Assina pela Contratada: MARLON MARCOS ARRUDA ARAÚJO, CPF nº 044.648.675-
29 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002 D /2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 035/2022
Processo Administrativo Nº 176/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E A 
EMPRESA MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-
00, neste ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA, CPF nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São 
Luís , nº 184, Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa MD
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ nº 07.294.636/0001-32, com sede a 
Avenida Santiago de Compostela, s/n, Bairro Parque Bela Vista, na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, representada neste ato pelo SR. MARLON MARCOS 
ARRUDA ARAÚJO, brasileiro, maior, capaz, empresário, Identidade nº 11.336.683-
30 SSP/BA e CPF nº 044.648.675-29, residente e domiciliado  a Rua Oswaldo Hugo 
Sacramento, n° 113, Jardim Eldorado, Bairro Iapi, na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com 
fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS HOSPITALARES, OUTROS CORRELATOS 
PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, O
SEGUINTE.

A Empresa MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, com sede no endereço supra, 
por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é o fornecimento de medicamentos, materiais 
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odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 176/2022. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente ao fornecimento de 

medicamentos, materiais odontológicos, materiais hospitalares, outros 
correlatos para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Condeúba, o 
qual será realizado nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3318 de 13/01/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 035/2022, PA nº 176/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 36.837,00 (trinta e seis mil 
oitocentos e trinta e sete reais), referente ao lote 1 com base em preços 
praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo 
de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no 
protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo 
setor competente de Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que 
serão processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições 
dispostas no edital e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do 
que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 
justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
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3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando da 
descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento das 
mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 

3.7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
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de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Saúde. As embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.1.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o 
lançamento das mesmas no sistema Hórus e Sigaf.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
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deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de 
todas as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus 
diversos centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em 
Saúde, disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
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9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Saúde, além do que o 
objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado 
e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 
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11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE; 
2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE CONSUMO 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
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compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 
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16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 
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XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
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administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  
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XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 11/01/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
CONTRATANTE 

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ N° 07.294.636/0001-32 

Marlon Marcos Arruda 
CONTRATADA 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-E/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba, conforme condições, especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAUDE; 2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE 
CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), referente aos lotes 2 e 
3. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 11/01/2024 a 31/12/2024 ou até entrega total dos 
produtos. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 
11.740.512/0001-00 - Assina pela Contratante: Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor 
do Fundo de Saúde 

CONTRATADA: NB FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ nº 09.312.074/0001-38 – Assina pela Contratada: 
EDMILSON PEREIRA DE AZEVEDO, CPF nº 014.186.435-48 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002 E/2024

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 035/2022
Processo Administrativo Nº 176/2022

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA – BA E A 
EMPRESA NB FARMA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-
00, neste ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA, CPF nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São 
Luís , nº 184, Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa NB FARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
- EPP, CNPJ nº 09.312.074/0001-38, com sede a Rua Manoel Vitorino, nº 162, 
Bairro Centro, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, representada neste ato 
pelo SR. EDMILSON PEREIRA DE AZEVEDO, brasileiro, maior, capaz, 
empresário, Identidade nº 0880704179 SSP/BA e CPF nº 014.186.435-48, residente 
e domiciliado a Rua Pereira Barreto, nº 268, Bairro Vila Nova, na cidade Guanambi, 
Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA,
contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022 – OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS HOSPITALARES, OUTROS 
CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CONDEÚBA, O SEGUINTE.

A Empresa NB FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP, com sede no endereço supra, por seu titular (ou 
representante) no fim assinado, compromete-se:  

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDEÚBA e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
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das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é o fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Condeúba.  

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 176/2022. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas 
as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da 
licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 035/2022, 
examinado conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93) observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da 
mesma lei, em aplicação subsidiária.  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A empresa se compromete expressamente ao fornecimento de 

medicamentos, materiais odontológicos, materiais hospitalares, outros 
correlatos para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Condeúba, o 
qual será realizado nas condições e forma previstas na homologação 
publicada no DOM Nº 3318 de 13/01/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 035/2022, PA nº 176/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por 
este instrumento como se nele transcrito. 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
referente aos lotes 2 e 3 com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
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3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 
bancária.  

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

3.7.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando da 
descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento das 
mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 

3.7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 

3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
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de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Condeúba, através de 
requisição a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas diariamente ou semanalmente, 
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria Municipal da 
Saúde. As embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 139

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



6

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade;

6.1.1.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o 
lançamento das mesmas no sistema Hórus e Sigaf.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica; 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
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deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação 
do objeto licitado. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando 
anotações em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de 
todas as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus 
diversos centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em 
Saúde, disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 
CONDIÇÃO: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação 
das demais penalidades previstas no Edital: 

8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada 
restituir os valores relativos as potenciais diferenças.  

8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
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9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 
estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
11.1. A Prefeitura Municipal de Condeúba reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Saúde, além do que o 
objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado 
e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 
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11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; ATIVIDADE: 2.006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE; 
2.067 - GESTAO DASACOES DE ATENÇÃO BASICA; 2.069 - 
MANUTENÇÃODO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2011-
MANUTENÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 2.147-
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIALDE CONSUMO 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
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compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas 
no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES:
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:

16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 
8.666/93. 

16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços. 

16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
(art. 71 "caput" da Lei 8.666/93).  

16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização. 

16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 
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16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 
da Lei 8.666/93. 

16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 

16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 
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XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
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administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  

19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  

19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração.  
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XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes 

contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Condeúba/BA, em 11/01/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA
CNPJ nº 11.740.512/0001-00 

Vagney Franklin Silveira Pereira
CONTRATANTE 

NB FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ N° 09.312.074/0001-38  
Edimilson Pereira de Azevedo  

CONTRATADA 

Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 152

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



1

ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2023 E RESPECTIVO 
EXTRATO, PUBLICADO NO DOM, ED. 3570, de 04 de dezembro de 2023  

A Gestora do Fundo Municipal de Ação Social, no uso de suas atribuições, torna 
pública a seguinte retificação dos documentos supracitado, cujas alterações estão a 
seguir elencadas, em razão de erro:  

ONDE SE LÊ: 
 SRA. MARIA LETIZIA MASIERO, italiana, maior, capaz, portadora do RNE nº 

V058645 – 6, CPF nº 595.090.405-25, residente e domiciliada no Loteamento 
Jardim Santa Júlia, nº 11, Quadra B, Bairro Itinga, na cidade de Lauro de 
Freitas, Estado da Bahia

 Maria Letizia Masiero, CPF nº 595.090.405-25

LEIA-SE:  
 SRA. JACQUELINE NZOBONAYO, maior, capaz, CPF nº 860.613.595-00, 

encontradiça a Loteamento Jardim Santa Júlia, s/n, Quadra B, Lote 11, na 
cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahia 

 Jacqueline Nzobonayo, CPF nº 860.613.595-00 

Os demais itens e subitens dos atos citados permanecem inalterados. 

Condeúba – BA, 05 de fevereiro de 2024. 

Marinalda Batista de Oliveira Silveira 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 90002/2024 
UASG: 983539
LEI 14.133/2021 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

O Município de Ibiassucê, Estado da Bahia torna público, que realizará o Pregão Eletrônico nº 

90002/2024, TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”. Objeto: aquisição de 01(um) veículo (sete) 

lugares, tipo minivan 0 km, ano/modelo: 2023/2024, motor mínimo 1.8, potência mínima: 106CV, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ibiassucê 

– Bahia, conforme especificações constantes na planilha e Termo de Referência do Edital. 

Cadastramento das propostas: a partir de 06/02/2024 às 08h no site www.comprasnet.gov.br. 

Fim do cadastramento das propostas: 26/02/2024 às 08hrs. Início da sessão pública: 26/02/2024 

às 8hs01min. Edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no site 

https://ibiassuce.ba.gov.br/licitacoes/ e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações com a 

Pregoeiro, nos dias úteis, das 08h às 12h, de segunda a sexta ou pelo e-mail: 

licitacaoibiassuce@gmail.com. Ibiassucê, 05/02/2024.

Bruno Almeida Pereira 
Pregoeiro.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR-IBICOARA-BA 

DECRETO nº 116, de 14 de julho de 2023 

ATA DA REUNIÕO ORDINÁRIA DO CAE 

DO PERÍODO DE NOVEMBRO 2023 

Degmar Silva Gouveia
 PRESIDENTE 
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Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000 
Tel. (77) 3413-2199 

DECRETO  N.º 205, de 22 de dezembro de 2023 
(Republicação) 

“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do 
Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA-BA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Federal n. 14.133/2021, 

D E C R E T A

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Este Decreto  promove a regulamentação geral da Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 2º - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta Municipal. 

Parágrafo Único - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas 
estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30/06/2016. 

Art. 3º - Na aplicação deste Decreto, serão observados os Princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do Interesse Público, da Probidade 
Administrativa, da Igualdade, do Planejamento, da Transparência, da Eficácia, da Segregação de 
Funções, da Motivação, da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo, da Segurança Jurídica, 
da Razoabilidade, da Competitividade, da Proporcionalidade, da Celeridade, da Economicidade e 
do Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei Federal nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 4º - Para os efeitos do disposto neste Decreto considera-se para o processo de 
contratação: 
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I. Agente de Contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

II. Alta Administração: os Secretários Municipais, os Presidentes das Fundações,
Autarquias, Diretores Executivos e outros gestores que possuírem a designação
de Ordenador de Despesas;

III. Assessoramento Jurídico: Procuradoria Geral do Município;
IV. Autoridade Competente: pessoa designada por este Decreto para a competência

do ato;
V. Controle Interno: Controlador Interno;
VI. Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;

VII. Comissão de Processo Administrativo: equipe composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, a apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir;

VIII. Fiscal de Contrato: conceituação e atribuições definidas através de manual
específico;

IX. Gestor de Contrato: conceituação e atribuições definidas através de manual
específico;

X. Governança das Contratações: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia
e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da
gestão das contratações públicas, visando a agregar valor ao negócio do órgão
ou entidade e contribuir para o alcance de seus objetivos com riscos aceitáveis. É 
atribuição específica da Alta Administração, podendo ser delegada a função de
gestão do contrato, sem prejuízo das suas responsabilidades;

XI. Ordenador de Despesa: conceituação e atribuições definidas através de manual
específico;

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 172

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000 
Tel. (77) 3413-2199 

XII. Plano de Contratações Anual: instrumento de governança, elaborado anualmente 
pelos órgãos e entidades, contendo todas as contratações que se pretende
realizar ou prorrogar no exercício subsequente, com o objetivo de racionalizar as
contratações sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração da respectiva Lei Orçamentária 
do ente federativo;

XIII. Unidade Administrativa: Município e órgãos da Administração Indireta;
XIV. Unidades Centralizadas: orgãos que possuem atribuição de realização de

procedimentos de licitação e contratos para todas as demais unidades;
XV. Unidade Requisitante: órgão que possui a necessidade pública e que está

solicitanto a abertura de licitação para devida contratação ou aquisição.
Art. 5º - As licitações de obras e serviços de engenharia ficarão sob a competência da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e/ou Secretaria Municipal de Administração, ou suas 
sucessoras. 

Parágrafo Único - As atividades de manutenção predial são consideradas serviço 
comum de engenharia; 

Art. 6º - Os demais processos licitatórios no âmbito da Administração Direta, serão 
realizados pelo Departamento de Compras e Contratos da Secretaria Municipal de Administração 
e no âmbito da Administração Indireta, serão realizados nas próprias unidades ou se servirão da 
estrutura do Município.  

Art. 7º - A assinatura dos editais, dos contratos e a homologação dos procedimentos 
licitatórios serão de responsabilidade do titular da pasta. 

Art. 8º - Os editais serão padronizados, sendo que as alterações necessárias serão 
realizadas pelas unidades centralizadas de contratação, com fundamento nos respectivos termos 
de referências, projetos básicos ou anteprojetos elaborados pelas unidades requisitantes. 

Art. 9º - Após a elaboração da minuta de edital o referido expediente será encaminhado 
à Procuradoria Geral do Município (PGM) ou orgão de Assessoramento Jurídico, para análise da 
legalidade e, estando em conformidade será submetida à apreciação da autoridade demandante 
para aprovação, assinatura e o devido encaminhamento para a divulgação do aviso de licitação. 

Art. 10 - O julgamento dos recursos administrativos interpostos face às decisões dos 
agentes de contratação, com vistas a anular, revogar ou revisar os atos que os integram, será de 
responsabilidade: 

I. Para os serviços de obras e engenharia: do Secretário Municipal de Infraestrutura;
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II. Para os demais serviços: na Administração Direta do Secretário Municipal de
Administração e na Administração Indireta do seu Presidente ou autoridade
correspondente na forma da legilação pertinente;

Art. 11 - No âmbito de suas atribuições, o Departamento de Compras da Administração 
Direta ou Indireta responsabilizar-se-à por: 

I. Efetuar as publicações relativas aos atos administrativos que compõem as
licitações e contratos administrativos, na forma da Lei;

II. Manter a numeração sequencial dos editais de licitação e contratos
administrativos;

III. Garantir a apreciação jurídica das minutas de edital e contrato, previamente à sua 
publicação;

Art. 12 - Os documentos emitidos sem prazo de validade deverão ser apresentados com 
data de emissão inferior a 90 (noventa) dias corridos. 

Art. 13 - É de responsabilidade do órgão requisitante a análise das questões técnicas 
do edital e do contrato, bem como dos termos de referência, não cabendo aos agentes de 
contratação, nem à Procuradoria Geral do Município (PGM) e à Controladoria Geral do Município 
(CGM) a análise de tais elementos. 

CAPÍTULO II 
DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

Art. 14 - O Município deverá elaborar o Plano de Contratações Anual (PCA) conforme 
regulamentação específica, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Art. 15 - Na fase interna do processo licitatório ou procedimento de contratação direta 
deverão estar comprovados nos respectivos autos, antes da elaboração do edital, os seguintes 
requisitos: 

I. Objeto da solicitação contemplado no Plano de Contratação Anual (PCA);
II. Despesa autorizada pelo gestor da pasta e da Secretaria Municipal de Finanças;
III. Nas situações com valor acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) caberá

a autorização do (a) Chefe do Poder Executivo.
IV. Atendimento aos requisitos estabelecidos na Seção I do Capítulo II, Título II, da
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Lei Federal nº 14.133/2021; 
V. Comprovação de atendimento aos requistos do arts. 16 e 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF).

CAPÍTULO III 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Art. 16 - Ao agente de contratação ou conforme o caso, à comissão de contratação, 
compete a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o 
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado 
e o exame de documentos, além das seguintes atribuições:

I. Conduzir a sessão pública;
II. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio quando necessário;
III. Receber e examinar as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

IV. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

V. Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;

VII. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VIII. Receber, examinar, instruir os recursos, encaminhá-los para emissão de Parecer
Jurídico e posteriormente à autoridade competente, sendo esta na Administracão
Direta, o Secretário Municipal de Administração nos casos de obras e servicos de
engenharia, o Secretário Municipal de Infraestrutura e na Administração Indireta,
o Presidente do órgão ou o responsável legal deste;

IX. Indicar o vencedor do certame;
X. Encaminhar o processo à autoridade competente para adjudicar o objeto e

homologar o procedimento, quando não houver recurso ou após o seu trâmite;
XI. Tomar as medidas necessárias para aferição das propostas inexequíveis

conforme art. 59, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo questionar os
participantes quanto à exequibilidade das propostas apresentadas, sob pena de
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responsabilização dos mesmos através de abertura de processo administrativo; 
XII. Em caso de dúvida, poderá conferir validade dos documentos digitais acostados

no processo.
§1º - A comissão de contratação conduzirá o Diálogo Competitivo e todos os processos

licitatórios que envolvam procedimentos auxiliares (art. 6º, inciso L, parte final da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021), cabendo- lhe as atribuições previstas no art. 16, sem prejuízo de 
outras tarefas inerentes; 

§ 2º - Caberá ao agente de contratação a formalização dos processos de contratação
direta nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

§ 3º - O agente de contratação, assim como os membros da comissão de contratação,
deverão ser servidores efetivos, empregados públicos dos quadros permanentes do Município 
e/ou em comissão conforme Lei Municipal Específica, e/ou servidores cedidos de outros órgãos 
da Administração Indireta Municipal; 

§ 4º - O agente de contratação e a comissão de contratação, sempre que considerarem
necessário, poderão requerer à Procuradoria Geral do Municipio e à Controladoria Geral do 
Municipio auxílio, através de processo distinto, apontando as dúvidas de forma objetiva e 
fundamentada; 

§ 5º - O agente de contratação e a comissão de contratação serão auxiliados quando
houver necessidade por equipe de apoio constituída por no mínimo 2 (dois) membros, dentre 
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão do Município ou cedidos de outros 
órgãos da Administração Indireta Municipal; 

§ 6º - Nas licitações na modalidade Pregão, o agente de contratação responsável pela
condução do certame será denominado Pregoeiro. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 17 - Na designação de agente público para atuar como fiscal ou gestor de contratos 
de que trata a Lei nº 14.133/2021, a autoridade municipal deverá observar o seguinte: 

I. Considerar o conhecimento técnico do indicado podendo ser comprovado através 
de certificados de cursos, treinamentos e experiência profissional em relação ao
objeto contratado;

II. Atender o princípio da segregação de funções, vedando a designação do mesmo
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agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos 
durante o processo de contratação; 

III. Avaliar o comprometimento concomitante do agente com outros serviços, além do 
quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada
fiscalização contratual.

Art. 18 - A fiscalização de contratos será composta das seguintes designações: 
I. Fiscal/Gestor de Contrato;
II. Fiscal Administrativo;
III. Fiscal Técnico;
IV. Fiscal Setorial.

Parágrafo Único - As conceituações e as atribuições de cada agente de fiscalização 
serão definidas em manual específico.  

CAPÍTULO V 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 19 - Em âmbito municipal, a elaboração do estudo técnico preliminar é obrigatória 
para toda contratação, sendo esta de responsabilidade de cada unidade requisitante, devendo o 
titular da pasta indicar comissão nomeada através de Ordem de Serviço, que será realizado em 
regulameto próprio;  

CAPÍTULO VI 
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

Art. 20 - O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras que poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da 
fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

§1º - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, serão
adotados nos termos do art. 19, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Catálogo de Materiais 
(CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais (SIASG) do Governo Federal ou o que vier a substituí-los. 

§ 2º - As disposições do presente artigo poderão ser implementadas após 1º dejaneiro
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de 2023, cabendo à unidade requisitante justificar por escrito e anexar ao respectivo processo 
licitatório a não utilização do catálogo eletrônico de padronização ou dos modelos de minutas de 
que trata o inciso IV do caput do art. 19 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CAPÍTULO VII 
DOS BENS DE LUXO 

Art. 21 - Nas compras públicas o Município deverá adquirir bens de qualidade comum, 
ressalvada o contido no § 4º deste. 

§ 1º - Para efeitos deste Decreto, considera-se:
I. Bens de consumo: todo material que atenda ao menos um dos critérios a seguir:

a. Durabilidade: quando em uso normal e no prazo máximo de 2 (dois) anos
perde ou tem reduzidas suas condições de funcionamento;

b. Fragilidade: possui estrutura sujeita à modificação por ser quebradiça ou
deformável, de modo a não ser recuperável e/ou perder sua identidade;

c. Perecibilidade: quando sujeito à modificações químicas ou físicas,
deteriora-se ou perde suas características normais de uso;

d. Incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não pode 
ser retirado sem prejuízo das características principais;

e. Transformabilidade: quando adquirido para transformação.
II. Bens de natureza comum: aquele que detém baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda.
III. Bens de luxo: aquele que detém alta elasticidade-renda da demanda, identificável 

por meio de características tais como: ostentação, opulência, forte apelo estético
ou requinte.

IV. Elasticidade-renda da demanda: é a razão entre a variação percentual da
qualidade demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores.

§ 2º - Na classificação de um bem como sendo de luxo, o órgão da Administração Direta 
ou Indireta deverá considerar: 

I. Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do
artigo, especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso 
ao bem; e quando existirem bens em características similares que possam
substituir o produto ou serviço, com desempenho, sabor ou funcionalidade que
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tornem a compra desnecessariamente onerosa ao erário; 
II. Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo

do tempo, em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de
disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento logístico.

§ 3º - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na
definição do § 1º, alínea C, deste artigo: 

I. For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza; ou

II. Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do
órgão da Administração Direta e Indireta.

§ 4º - Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no Plano de Contratações Anual (PCA),
salvo em situações excepcionais, desde que motivadas, justificadas e aceitas pelo (a) Chefe do 
Poder Executivo. 

CAPÍTULO VIII 
DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 22 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 
parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, são autoaplicáveis, no que 
couber. 

Parágrafo Único -  Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de três propostas, desde que devidamente justificada e comprovada a 
negativa de orçamentos nos respectivos autos. 

Art. 23 - Caberá ao agente público designado pelo (a) Chefe do Poder Executivo para a 
realização de compras, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido.  

§ 1º - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados; 

§ 2º - Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os
excessivamente elevados;  

§ 3º - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação. 

Art. 24 - Nas contratações realizadas pelo Município, que envolvam recursos da União, 
o valor previamente estimado da contratação deve observar o contido no art. 23 da Lei Federal nº
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14.133/2021. 
Art. 25 - Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 

dedicação de mão-de-obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 
disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia ou outra que vier a substituí-la. 

CAPÍTULO IX 
DOS LIMITES PARA DISPENSA POR VALOR 

Art. 26 - Fica definido como Unidade Gestora no âmbito da Administração Direta o 
Município de Ibicoara, englobando todas as secretarias e na Administração Indireta, será o próprio 
órgão. 

§ 1º - Para fins de aferição dos valores para que atendam os limites da dispensa por
valor, art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados de modo cumulativo: 

I. O somatório do que for despendido no exercício financeiro pelo respectivo órgão
promotor, consideradas as licitações e contratações diretas realizadas;

II. O somatório das despesas realizadas com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais, aqueles relativos a contratações do mesmo ramo de
atividade.

§ 2º - Conforme Portaria SEGES/ME nº. 67, de 08 de julho de 2021, considera-se ramo
de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

§ 3º - O controle da despesa será realizado pelo próprio órgão, através de sua unidade
centralizada de compras, que deverá comprovar requisitos dos incisos 1º, 2º e § 2º. 

§ 4º - Referente ao enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 
previstas neste Decreto, os agentes públicos responsáveis pela autorização, pela adjudicação e 
pela homologação da contratação, devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Art. 27 - Nas contratações diretas por Dispensa ou por Inexigibilidade, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos arts. 22 e 23 deste Decreto, o 
fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar no ato da proposta, que os preços estão 
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
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(um) ano anterior à data da contratação pela Administração ou por outro meio idôneo. 

CAPÍTULO X 
DISPENSA ELETRÔNICA 

Art. 28 - As contratações de que trata o art.75 da Lei Federal nº 14.133/2021 serão 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa.  

Art. 29 - Em âmbito municipal será adotada a Dispensa de Licitação, preferencialmente 
na forma eletrônica, nas hipóteses do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Art. 30 - Em caso de utilização do sistema de dispensa eletrônica, o procedimento 
estabelecido deverá ocorrer em ferramenta informatizada própria ou outros sistemas disponíveis 
no mercado, desde que esteja integrado ao Transferegov.br, nos termos do Decreto Federal nº 
11.271/2022, que institui o Sistema de Gestão de Parcerias da União- Sigpar. 

Art. 31 - O prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances eletrônico, não 
será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, 
nos meios oficiais, na plataforma, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no sistema, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

Art. 32 - As normas para a realização de Dispensa Eletrônica serão especificadas em 
Instrução Normativa. 

CAPÍTULO XI 
DAS CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA POR DISPENSA 

Art. 33 - No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e 
serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 
utilização de parâmetros na seguinte ordem:  

I. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente das Tabelas de Referência adotadas pelo órgão licitante, para

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 181

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000 
Tel. (77) 3413-2199 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi) ou das Tabelas de 
Custos de Obras e Planilhas Auxiliares da Gerência de Custos e Orçamentos da 
Diretoria de Planejamento, entidade autárquica, vinculada à Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas para as demais obras e serviços 
de engenharia;  

II. Os serviços não contemplados nas Tabelas de Referência deverão ter seus
valores definidos por meio da apresentação da composição de seus custos
unitários elaborada por profissional técnico habilitado e anexada à planilha
sintética de serviços;

III. Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de Tabela de
Referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou
Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso;

IV. Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

V. Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;

VI. Pesquisa em plataformas de preço digitais;
VII. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento. 

CAPÍTULO XII
DAS CONTRATAÇÕES POR LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E ENGENHARIA 

Art.34 - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob 
os regimes de contratação integrada ou semi-integrada: 

§ 1º - O valor estimado da contratação será calculado nos termos do caput do artigo 33,
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o 
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em 
sistema de custo definido no inciso I do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia 
expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser 
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reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 
§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratado, no

orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo o mesmo nível de detalhamento 
do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

§ 3º - Nos casos que envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da
contratação, observará o disposto no art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 4º - Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983/2013, e na Portaria 
Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, ou outras normativas que vierem a substituí-los. 

§ 5º - Para a realização de pesquisa de preços que antecede a elaboração do orçamento 
de licitação é necessária avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de que sejam descartados 
aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais e, por isso, comprometam a 
estimativa do preço de referência. 

§ 6º - Em condições especiais, justificadas em relatório técnico circunstanciado,
elaborado por profissional técnico habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos, poderão 
os respectivos custos unitários exceder limite fixado nos valores referenciais constantes nas 
referidas tabelas. 

§ 7º - Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e complementares,
bem como os demais serviços de engenharia e/ou arquitetura deverão ser definidos com base em 
tabela de custos adotada pelo órgão licitante. 

§ 8º - As tabelas de referência deverão ser divulgadas nos sítios oficiais dos órgãos
competentes da Administração Direta e Indireta, como forma de proporcionar acesso à população 
em geral e aos órgãos de controle interno e externo. 

CAPÍTULO XIII
DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Art. 35 - A locação de imóveis deverá ser precedida preferencialmente de licitação, 
ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que 
se aplica às locações, supletivamente, o disposto na Lei Federal nº 8.245/1991. 
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Art. 36 - O termo de referência para locação de imóveis, sendo em qualquer das 
modalidades de contratação, deve ser instruido com as seguintes informações e documentos: 

I. A certificação do Departamento de Patrimônio da inexistência de imóveis públicos 
vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

II. A comprovação da inviabilidade de compartilhamento de imóvel com um ou mais
órgãos da Administração Pública Municipal;

III. Justificativa sobre a modalidade de contratação utilizada, demonstrando a
vantagem, a viabilidade jurídica e econômica da solução escolhida;

IV. Requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em termos de
características físicas necessárias para atendimento da demanda, proximidade de 
serviços disponíveis, vida útil, benfeitorias, especificidades do mercado local,
facilidade de acesso do usuário ao atendimento dentre outros;

V. Cópia da escritura pública, transcrição, IPTU, ou da matrícula do imóvel,
devidamente atualizadas no que se refere à identificação do proprietário atual;

VI. Oferta de preço, da imobiliária ou do proprietário;
VII. Justificativa firmada pelo Secretário requisitante, demonstrando a singularidade

do imóvel a ser locado pela Administração Pública, considerando a predominância 
do interesse público;

VIII.Informação quanto à destinação do imóvel, mediante cópia do projeto ou
programa do serviço que funcionará no imóvel a ser locado;

IX. Indicação do fiscal e gestor do contrato, nos termos do Manual específico;
X. Relatório de vistoria emitido pelo órgão requisitante acerca da avaliação prévia do 

bem, realizando o registro visual do respectivo imóvel através de recursos
áudio/visuais;

XI. Laudo de avaliação, realizado por engenheiro civil ou arquiteto do quadro próprio
de pessoal do órgão, devendo indicar o valor para locação, com validade de 90
(noventa) dias a partir da sua data de emissão;

§ 1º - As adaptações quando imprescindíveis às necessidades de utilização,
acessibilidade, entre outros, ficarão a cargo do locatário, devidamente justificadas. 

§ 2º - Constatado pela vistoria e avaliação técnica que o imóvel possui avarias
significativas que impeçam a sua utilização imediata e sendo imprescindível a locação deste, cujas 
caracteristicas de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, poderá ser 
realizado o termo contratual com vigência a partir da sua publicação e o pagamento será 
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proporcional vinculado à efetiva entrega do imóvel em plenas condições de uso. 
§ 3º - A ocupação do imóvel sem as devidas correções das avarias pelo locatário será

de inteira responsabilidade do gestor da pasta. 
Art. 37 - O prazo das locações poderá ser de 12 (doze) meses, porrogáveis até 5 (cinco) 

anos, conforme estabelecido no estudo técnico preliminar e no termo de referência. 
Parágrafo Único - Nos casos de prorrogação, desde que solicitado pelo locatário no 

período de 30 (trinta) dias anterior ao prazo final de sua vigência, o contrato de locação poderá ser 
reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice eleito na 
fase interna da licitação/Inexigibilidade, corrigido a partir da data do novo laudo de avaliação que 
deverá ser realizado. 

CAPÍTULO XV 
DO MODO DE DISPUTA 

Art. 38 - Nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município será adotado o modo de 
disputa aberto. 

Parágrafo Único - Nas demais licitações, a forma de disputa deverá estar devidamente 
justificada, delineada de forma clara nos instrumentos de planejamento da licitação (termo de 
referência, o projeto básico ou o anteprojeto). 

Art. 39 - A Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente disponível 
ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.  

CAPÍTULO XVI 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 40 - Os critérios de desempate previstos no art. 60, inciso III, da Lei nº Federal 
14.133/2021, serão definidos em manuais específicos.  

Art. 41 - Na negociação de preços mais vantajosos para a Administração, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação poderá oferecer contraproposta. 

CAPÍTULO XVII 
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
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Art. 42 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de 
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

§ 1º - Em âmbito municipal, a pontuação técnica deverá ser definida no termo de
referência através de critérios objetivos. 

§ 2º - Considera-se autoaplicável o disposto no art. 87, da Lei Federal nº 14.133/2021,
sendo que para os fins deste Decreto os órgãos da Administração Pública deverão utilizar o 
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes. 

CAPÍTULO XVIII 
DO MENOR DISPÊNDIO 

Art. 43 - Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do 
objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a 
Administração Pública Municipal. 

§ 1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser analisada ainda na fase de planejamento da 
contratação, a partir da elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

§ 2º - Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e
impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

CAPÍTULO XIX 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Art. 44 - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde 
que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação à distância, ainda 
que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
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sistemas.
Parágrafo Único -  Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, 
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio 
de documentos assinados digitalmente com padrão Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil).

Art. 45 - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional 
e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviços de características 
semelhantes, sendo esta, o termo de contrato concluído e as respectivas notas fiscais, abrangendo 
a execução de objeto compatível com o licitado, podendo em caso de dúvida, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação realizar diligências para confirmar tais informações. 

Art. 46 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e 
IV do caput do art. 156 da Lei nº Federal n. 14.133/2021, bem como nos incisos III e IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 
de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO XX 
DOS CRITÉRIOS PARA EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 47 - Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, 
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto 
na Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia ou outra que vier a substituí-la. 

CAPÍTULO XXI 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  COMUNICAÇÃO 

Art. 48 - As aquisições e contratações de tecnologia de informação e comunicação 
deverão seguir as diretrizes do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) 
ou o orgão que venha a substitui-lo. 
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CAPÍTULO XXII 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 49 - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a 
adoção do sistema de registro de preços para a contratação de obras de engenharia, bem como 
nas hipóteses de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. 

Art. 50 - Será adotada, preferencialmente, a licitação para Registro de Preços, nas 
seguintes hipóteses: 

I. Quando pelas características do bem ou serviço houver necessidade de
aquisições frequentes;

II. Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas;

III. Quando for conveniente a aquisição do bem para atendimento a mais de um órgão 
da Administração Direta ou Indireta;

IV. Motivadamente a critério da Administração quando comprovada a pertinência e a
conveniência da contratação através desta modalidade;

V. Na contratação de serviços simples, cuja necessidade seja constante ou sua
necessidade seja imprevisível.

Parágrafo Único - A aquisição de equipamentos ou a contratação de serviços de 
informática e de tecnologia da informação e de telecomunicações poderá ser realizada por meio 
do Sistema de Registro de Preços - SRP, se na licitação a ser efetivada puder ser adotado o tipo 
menor preço. 

Art. 51 - O edital de licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP), deverá atender 
o disposto no art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Paragrafo Único -  A disputa por preço global ou por item, deve ser justificada na fase 
interna da licitação.  

Art. 52 - As licitações municipais processadas pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) 
poderão ser adotadas nas modalidades Pregão ou Concorrência.  

§ 1º -  Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a
cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 
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§ 2º - No termo de referência ou no projeto básico deverá constar o quantitativo mínimo 
previsto para cada contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, com vistas a reduzir o grau de 
incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao 
fornecedor o direito subjetivo à contratação.  

Art. 53 - Nos casos de licitação para registro de preços, o Departamento de Compras e 
Contratos da Secretaria Municipal de Administração, deverá, na fase de planejamento da 
contratação, divulgar aviso de Intenção de Registro de Preços (IRP), no Diário Ofical do Município, 
concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos da Administração Direta 
e Indireta deste Município, registrem eventual interesse em participar do processo licitatório, 
devendo obedecer o quantitativo informado no Plano de Contratações Anual (PCA). 

§ 1º - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 2º -  Cabe à entidade gerenciadora que estiver promovendo a licitação analisar o

pedido da participação e adesão, como também decidir, motivadamente, pela aceitação ou pela 
recusa do mesmo. 

§ 3º -  Na hipótese da aceitação os quantitativos indicados pelos participantes na fase
da Intenção de Registro de Preços (IRP) deverão ser incluidos no edital, adequando-se o total a 
ser licitado. 

§ 4º - No âmbito da Administração Municipal a iniciativa aos procedimentos necessários 
à execução do Registro de Preços, o controle do cronograma e o gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente fica atribuída à Secretaria Municipal de Administração ou sua 
sucessora. 

§ 5º -  No âmbito da Administração Indireta, a iniciativa aos procedimentos necessários
à execução do Registro de Preços, o controle do cronograma e o gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente fica atribuída aos seus respectivos orgãos administrativos. 

Art. 54 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados quantos fornecedores 
ou prestadores de serviços que tiverem interesse, observando o seguinte: 

I. O preço registrado em Ata e a indicação dos respectivos fornecedores ou
prestadores de serviços serão divulgados no Diário Oficial do Município e ficarão
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

II. Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser
respeitada a ordem de classificação dos fornecedores e prestadores de serviços
constantes do mapa comparativo.

Parágrafo Único -  Para efeito de registro, a classificação obedecerá a ordem crescente 
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dos preços ofertados nas respectivas propostas, salvo quando outro critério de julgamento estiver 
estabelecido no edital.  

Art. 55 - Da Ata de Registro de Preço constará obrigatoriamente: 
I. O número da Ata, do processo administrativo e da licitação a que se refere;

II. A identificação do objeto e a quantidade total estimada;
III. A relação dos fornecedores pela ordem de classificação final no processo

licitatório e as respectivas quantidades a serem fornecidas;
IV. O preço unitário do primeiro classificado com a menção de que será praticado por 

todos os demais fornecedores;
V. O valor total estimado para aquisição;
VI. Os órgãos ou demais entes usuários do registro;

VII. O prazo de vigência do registro;
VIII. A alusão do compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no edital da 

licitação e seus anexos e nas propostas, que integrarão a Ata independentemente 
de transcrição;

IX. O termo de responsabilidade do fornecedor, referente a qualidade do produto e/ou 
serviço a ser entregue.

Art. 56 - O pedido de compra será formalizado pelos órgãos solicitantes através das 
respectivas requisições. 

Art. 57 - As solicitações de despesas devem obrigatoriamente conter: 
I. A descrição do bem idêntica à constante da Ata de Registro de Preços;

II. O número da Ata de Registro de Preços, bem como do fornecedor registrado para 
o fornecimento do produto;

III. A quantidade requerida para a compra;
IV. O valor unitário do bem conforme consta da Ata de Registro de Preços;
V. O valor total da compra requerida;
VI. A dotação orçamentária;

VII. O local de entrega com indicação do responsável pelo recebimento, bem como,
os horários em que o produto poderá ser recebido.

Art. 58 - A solicitação deverá ser elaborada através do sistema de compras utilizado pelo 
Município e encaminhada para análise de compatibilidade das informações do pedido com a Ata 
de Registro de Preços. 

Art. 59 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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I. Houver o descumprimento das condições da Ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da Ata, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. Sofrer as sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.
Parágrafo Único -  O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 
Art. 60 - O cancelamento do Registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados.  

CAPÍTULO XXIII 
DO CREDENCIAMENTO 

Art. 61 - O credenciamento poderá ser utilizado quando a Administração pretender 
formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade 
de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 
credenciadas. 

§ 1º - O credenciamento será divulgado por meio de Edital de Chamamento Público que
deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar 
a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2º -   A Administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como, as
respectivas condições de reajustamento. 

§ 3º -  A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o
beneficiário direto do serviço. 

§ 4º - Quando a escolha do prestador for realizada pela Administração o instrumento
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais 
critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§ 5º - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 6º -  O edital de credenciamento fixará período de sua validade e o cronograma da
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avaliação dos documentos. 

CAPÍTULO XXIV 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 62 - Adotar-se-á, em âmbito municipal, o procedimento de manifestação de interesse 
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 
8.428/2015 ou outro que vier a substituí-lo.  

CAPÍTULO XXV 
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 63 - A pré-qualificação será convocada de maneira discricionária, sempre que a 
Administração Pública julgar conveniente, devendo deter as seguintes formalidades: 

I. Publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário Ofical do Município,
sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em jornal diário de grande
circulação;

II. Divulgação em sítio eletrônico oficial, centralizado de publicidade de licitações ou
sítio virtual mantido pelo Município;

III. Demais requisitos devem ser compostos no próprio instrumento convocatório;
IV. Os qualificados farão jus ao certificado que terá validade de 12 (doze) meses após 

a data de sua emissão.

CAPÍTULO XXVI 
DOS CONTRATOS 

Art. 64 - Os contratos e termos aditivos celebrados entre a Administração Direta e 
Indireta e os particulares deverão adotar forma padronizada, sendo que suas alterações serão 
realizadas pelas respectivas unidades centralizadas. 

§ 1º - Na elaboração de contratos e aditivos deverá ser respeitado o tratamento e uso
compartilhado de dados conforme a Lei Federal nº 13.709/2018 e Decretos Municipais referente 
ao tema, se houver, bem como a Lei Federal nº 12.527/2011. 

§ 2º - Sempre que possível o empregado público municipal, será apenas identificado por 
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sua matrícula, e o representante legal da empresa deve ser identificado pelo número de Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal do Brasil (RFB) e seu nome completo. 

§ 3º - Os órgãos da Administração Direta e Indireta poderão realizar contrato eletrônico
desde que se tenha um sistema informatizado ou de intercomunicação entre sistemas pelos quais 
possam realizar a manifestação de vontade com segurança informacional e jurídica. 

§ 4º - O contrato eletrônico deverá conter todas as cláusulas estabelecidas na Lei
Federal nº 14.133/2021, neste Decreto regulamentar e outros instrumentos normativos firmados 
pela Alta Administração. 

§ 5º - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inciso III, da Lei Federal nº 
14.063/2020. 

§ 6º - Para fins de cumprimento de prazos quanto a publicação dos instrumentos relativos 
às contratações públicas, junto ao Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), as Secretarias 
e/ou Departamentos responsáveis pela gestão de contratos deverão devolver os instrumentos 
devidamente assinados pelas partes às Unidades Centralizadas do respectivo órgão, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de responsabilização do titular da pasta do órgão por 
descumprimento do prazo.  

CAPÍTULO XXVII 
DOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À CONTRATAÇÃO 

Art. 65 - É obrigatória a apresentação de garantia nos contratos de obras e serviços de 
engenharia, bem como, nos serviços com dedicação de mão de obra exclusiva. 

Parágrafo Único - Nas demais contratações deverá ser justificada a exigência de 
garantia. 

Art. 66 - O pedido de repactuação deve ser realizado pela contratada até 30 (trinta) dias 
antes do término do prazo de vigência sob pena de preclusão. 

§ 1º - Deve o mesmo ser protocolado, demonstrando a variação analítica dos custos em 
conformidade com a data base da categoria. 

§ 2º - O prazo para a Administração analisar e decidir sobre o pedido de repactuação é 
de 30 (trinta) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de 
juros de 1% (um por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.  
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Art. 67 - O reequilíbrio econômico financeiro é um direito subjetivo das partes do contrato 
administrativo estabelicido pela Constituição Federal e amplamente normatizada na legislação.  

Art. 68 - A análise e a constatação dos efeitos do pedido do reequilíbrio se constituem 
ato decisório da autoridade titular do contrato, sendo que caberá ao gestor do contrato a devida 
análise e instrução do processo. 

Art. 69 - Caberá à parte que sofrer desequilíbrio comprovar os seguintes requisitos: 
I. Fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato;

II. Que o fator de desequilíbrio seja decorrente de fato imprevisível, ou previsível,
mas insuperável por mais diligente que tenha sido a respectiva parte;

III. Que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; 
IV. Que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta

do requerente;
V. Que o desequilíbrio afeta as condições financeiras da proposta.
Art. 70 - O prazo para a Administração analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio

é de 45 (quarenta cinco) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá 
incidência de juros de 1%  (um por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo 
montante.  

Art. 71 - Os pedidos de reequilíbrio não necessitam de análise e parecer jurídico, uma 
vez que os requisitos já se encontram estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, no presente 
Decreto e em Parecer Normativo. 

Art. 72 - A Procuradoria Geral do Município poderá ser consultada desde que seja 
realizado questionamento de forma objetiva, apontando as dúvidas específicas que inviabilizaram 
a decisão sobre o requerido. 

Art. 73 - Os contratos com vigência superior a 12 meses devem ser reajustados 
anualmente mediante apostilamento, após solicitação do gestor, aplicando-se o índice que deve 
estar previsto no contrato e no edital de licitação. 

Art. 74 - O gestor do contrato deverá em até 90 (noventa) dias antes do término do prazo 
de vigência promover as ações para renovação, prorrogação ou nova contratação do objeto do 
referido contrato, evitando ocasionar prejuízos à Administração Pública por desídia. 

Parágrafo Único - Em caso de renovação ou prorrogação do contrato o processo deverá 
ser embasado com documentação suficiente para demonstrar sua vantajosidade para a 
Administração.  

Art. 75 - Nos contratos por escopo o prazo de vigência se constitui em um balizamento 
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temporal de modo que o seu descumprimento não extingue o seu objeto, podendo ter sua data 
convalidada. 

Art. 76 - As normas de gestão do contrato e o valor das multas a serem aplicadas em 
caso de descumprimento das cláusulas contratuais, serão determinadas em manual e decreto 
específicos para tais fins. 

CAPÍTULO XXVIII 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 77 - A possibilidade de subcontratação, inclusive o respectivo percentual, deve 
constar expressamente do termo de referência, do anteprojeto ou projeto básico. 

Art. 78 - A possibilidade de subcontratação de parte do objeto deverá estar prevista no 
instrumento convocatório. 

§1º - A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a
Administração Pública quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

§2º - Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar
documentação do subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a 
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado. 

§3º - A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem compete
avaliar se o subcontratado atende os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§4º - Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua
contratação e a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos 
mesmos requisitos por parte do subcontratado. 

§ 5º - Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral
do contratado pela perfeita execução do contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como, responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CAPÍTULO XXIX 
DO RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 

Art. 79 - Para o recebimento de bens e serviços cada órgão da Administração Direta e 
Indireta deverá designar através de Ordem de Serviço, os servidores responsáveis para tal feito. 
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Art. 80 - O objeto do contrato será recebido: 
I. Em se tratando de obras e serviços:

a. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado de término da execução;

b. Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II. Em se tratando de compras:
a. Provisoriamente, em até 5 (cinco) dias da efetiva entrega do objeto;
b. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação, em até 10 (dez) dias da efetiva entrega
do objeto.

§ 1º - O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado 
o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno
valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor
aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CAPÍTULO XXX 
DA PUBLICIDADE 

Art. 81 - O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é reconhecido como sítio 
eletrônico oficial do Município e/ou diário oficial do Município.

Art. 82 - Em âmbito municipal as publicações serão em conformidade com o art. 54 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único -  Quando a licitação, cuja a despesa for de verba decorrente de 
transferência federal e estadual, a publicação deverá atender as respectivas legislações dos entes 
concedentes do recurso. 

I. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no Portal
Nacional de Compras Públicas (PNCP), se referir a inteiro teor de documento,
edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua
disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município;
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II. As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico 
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências
voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº
10.024/2019.

CAPÍTULO XXXI 
DA EMISSÃO DE NAD E EMPENHO 

Art. 83 - Após a publicação do extrato do contrato, ou no caso de não haver o instrumento 
contratual, havendo a homologação da licitação, o próprio órgão requisitante emitirá a solicitação 
ou requisição de despesa. 

§ 1º - As informações devem ser lançadas pelo órgão solicitante, obrigatoriamente, em
sistema compatível. 

§ 2º - Em caso de registro de preços que envolvam mais de uma Unidade Administrativa, 
o mesmo deverá ser realizado pelo Departamento de Compras do Município.

Art. 84 - O órgão centralizado de compras deverá realizar a emissão da Nota de 
Autorização de Despesas (NAD), a qual dará base para a emissão de empenho. 

Parágrafo Único - A emissão destes documentos deverá ser obrigatoriamente feita 
através do sistema eletrônico atualmente utilizado ou de outro sistema que vier a substituí-lo. 

CAPÍTULO XXXII 
DA ORDEM CRONOLÓGICA 

Art. 85 - O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica 
de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade 
administrativa e subdividida nas seguintes categorias de despesas: 

I. fornecimento de bens;
II. locações;
III. prestação de serviços; e
IV. realização de obras.

§ 1º - As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos de natureza de
receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação legal, evidenciando a origem ou a 
procedência dos recursos que devem ser gastos com a determinada finalidade. 
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§ 2º - Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou
à despesa específica serão ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato de 
empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja 
obtenção exija vinculação. 

Art. 86 - Os critérios a serem aplicados pelo Município de Ibicoara serão definidos 
através de instrução normativa específica. 

Art. 87 - No que se refere às fontes próprias do Município, os prazos para liquidação e 
pagamento são cláusulas necessárias e obrigatórias nos instrumentos de contrato, nos termos do 
inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Os prazos de que trata o caput deste artigo serão limitados a: 
I. 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e
II. 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
Art. 88 - Para recursos de fonte federal a ordem cronológica de pagamento das

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de 
obras, deverá seguir a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 4 de novembro de 2022. 

CAPÍTULO XXXIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 89 - Para efeito de todos os cálculos necessários previstos neste Decreto deverá 
ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), salvo justificativa contrária 
especificada no termo de referência, anteprojeto ou projeto básico. 

Art. 90 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 198

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



   Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000  
   Tel. (77) 98154-6721

DECRETO n.º 006, de 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei Federal nº -  14.133, 
de 1º de abril de 2021, Institui o Sistema de 
Dispensa Eletrônica no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e 
fundacional de Ibicoara-BA, e da outras 
providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e, 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº -  14.133, de 1º -  de abril de 2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de 
compras diretas, em especial em sua forma eletrônica, no âmbito da Administração Municipal; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº -  14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Do Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º -  Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 
trata a Lei Federal nº -  14.133, de 1º -  de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica 
no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara-BA. 

Seção II
Do Sistema de Dispensa Eletrônica 
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Art. 2° - O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada, 
disponibilizada por plataforma pública ou privada, para a realização dos procedimentos de 
contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.   

Parágrafo Único - Na hipótese de que trata o artigo 28 deste Decreto, além do disposto 
no caput deste artigo, sendo utilizada plataforma privada de licitações, esta deverá atender às 
disposições constantes no Decreto Federal nº -  11.271, de 05 de dezembro de 2022, que instituiu o 
Sistema de Gestão de Parcerias da União - Sigpar, ou norma posterior que vier a substituí-la. 

Seção III 
Das Hipóteses de Uso 

Art. 3º - Os órgãos e entidades da Administração Municipal, preferencialmente, 
adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I. Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do
artigo 75 da Lei Federal nº -  14.133/2021;

II. Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do artigo 75 
da Lei Federal nº -  14.133/2021;

III. Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do artigo 75 da Lei Federal nº 
- 14.133/2021, quando cabível;

IV. Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um
órgão ou entidade, nos termos do parágrafo 6º -  do artigo 82 da Lei Federal 
nº -  14.133/2021.

§ 1º -  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II deste artigo, deverão ser observados: 

I. O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;

II. O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§ 2º -  O disposto no parágrafo 1º - deste artigo não se aplica às contratações de até R$
8.000,00 (oito mil reais), de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do
órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o parágrafo 7º -  do 
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artigo 75 da Lei Federal nº -  14.133/2021. 
§ 3º - Os valores referidos nos incisos I e II deste artigo serão duplicados para compras,

obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 
como agências executivas, na forma da lei. 

§ 4º - Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras, nos termos das hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior 
responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto 
no artigo 73 da Lei Federal nº -  14.133/2021, e no artigo 337-E do Decreto-Lei nº -  2.848, de 07 
de dezembro de 1940. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO

Seção I 
Da Instrução 

Art. 4º -  O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído 
com os seguintes documentos, no mínimo: 

I. Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II. Estimativa de despesa;
III. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
IV. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI. Razão de escolha do contratado; VII - justificativa de preço;

VII. Autorização da autoridade competente.
§ 1º -  Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IVdo artigo 3º - deste

Decreto, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV 
deste artigo, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 2º -  O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à
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disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento. 
§ 3º -  A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 

de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

Seção II 
Do Órgão ou Entidade Promotor do Procedimento 

Art. 5º -  O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a 
realização do procedimento de contratação: 

I. A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II. As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no

inciso II do artigo 4º -  deste Decreto, observada a respectiva unidade de
fornecimento;

III. O local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou
IV. Realização da obra; 
V. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta;

VI. A observância das disposições previstas na Lei Complementar Federal nº -  123, 
de 14 de dezembro de 2006;

VII. As condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do ajuste;

VIII. A data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo Único - Em todas as hipóteses estabelecidas no artigo 3º -  deste Decreto, o 
prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III deste 
Decreto, não será inferior a 03 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de 
contratação direta. 

Seção III 
Da Divulgação 

Art. 6º - O procedimento será divulgado na Plataforma de Licitações que o Município de 
Ibicoara tiver aderido e, quando o PNCP estiver em pleno funcionamento nele também, e 
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encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados na respectiva Plataforma de 
Licitações, por mensagem eletrônica (e-mail) ou WhatsApp, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

Seção IV 
Do Fornecedor 

Art. 7º -  O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio 
do sistema, as seguintes informações:

I. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

II. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº -  123/2006, quando
couber;

III. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento;

IV. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

V. O cumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº -
14.133/2021.

Art. 8º -  Quando do cadastramento da proposta, na forma do artigo 7º -  deste Decreto, 
o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

II. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I deste artigo.

§ 1º -  O valor final mínimo de que trata o caput deste artigo poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado 
por ele no sistema.

§ 2º -  O valor mínimo parametrizado na forma do caput deste artigo possuirá caráter
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sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 9º - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

CAPÍTULO III 
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

Seção I 
Da Abertura 

Art. 10 - A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente 
aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período, preferencialmente, 
não inferior a 03 (três) horas.  

Parágrafo Único - Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput deste 
artigo, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente de classificação. 

Seção II 
Do Envio de Lances 

Art. 11 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 1º - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema. 

§ 2º - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 12 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 13 - O fornecedor será imediatamente informado pelo sistemado recebimento de
seu lance na respectiva tela de disputa. 
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CAPÍTULO IV 
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Seção I 
Do Julgamento 

Art. 14 - Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do artigo 11 deste 
Decreto, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

Art. 15 - Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá
negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º - Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços 
será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os 
valores por eles ofertados. 

§ 2º - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 16 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto no artigo 15 deste 
Decreto. 

Art. 17 - Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio 
do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 
ao último lance ofertado pelo vencedor. Parágrafo único. No caso de contratação em que o 
procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pela Plataforma de 
Licitações, com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

Seção II 
Da Habilitação
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Art. 18 - Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei Federal nº -  14.133/2021. 

§ 1º - A verificação dos documentos de que trata o caput deste artigo será realizada
diretamente na Plataforma de Licitações, assegurado aos demais participantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 

§ 2º - O disposto no parágrafo 1º -  deste artigo deve constar expressamente do aviso
de contratação direta. 

§ 3º - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já
apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no parágrafo 1º -  deste artigo, ou de 
documentos não constantes na documentação inicial disponibilizada com a publicação da 
Dispensa Eletrônica, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, 
o envio desses por meio do sistema.

§ 4º -  O prazo para envio de documentos complementares ao qual dispõe o parágrafo
3º -  deste artigo, não será inferior a 01 (um) dia útil e nem superior a 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 19 - No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo 
de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” ,do inciso IV, 
do artigo 75 da Lei Federal nº -  14.133/2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a 
comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação 
com a Fazenda Federal e Municipal, em caso de serem sediadas no Município de Ibicoara. 

Art. 20 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no artigo 18 deste 
Decreto, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo Único - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação. 

Seção III 
Do procedimento Fracassado ou Deserto 

Art. 21 - No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
I. Republicar o procedimento;

II. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas
propostas ou sua situação, no que se refere à habilitação, observado o
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parágrafo 4º - , do artigo 18 deste Decreto; 
III. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

IV. Parágrafo Único - O disposto nos incisos I e III deste artigo poderá ser utilizado
nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 22 - Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 
observado, no que couber, o disposto no artigo 71 da Lei Federal nº -  14.133/2021. 

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 23 - O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal 
nº -  14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota 
de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VII  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24 - Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

Art. 25 - Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de 
Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize 
o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo Único - Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos 
dados e informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, protegendo-os contra
danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 
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Art. 26 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Art. 27 - O Núcleo de Licitações e Compras poderá: 
I. Solucionar casos omissos;

II. Disponibilizar materiais de apoio;
III. Instituir modelos padronizados de documentos;
IV. Providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar a

execução dos procedimentos de que trata este Decreto;
V. Solicitar, sempre que necessário, apoio técnico a outros atores interessados ou

que detenham competências específicas relacionadas ao problema ou
necessidade enfrentados e às soluções em análise.

Art. 28 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº -  65, 
de 07 de julho de 2021, da Secretária de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, ou norma posterior que vier a substituí-la, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade 
de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 007, de 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre a Licitação pelo Critério de 
Julgamento por menor preço ou maior desconto, 
na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, Autárquica e Fundacional de 
Ibicoara - BA, e dá outras providências. “ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº - 14.133, de 1º - de abril de 2021 (Nova Lei
de Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas sobre licitação pelo critério de 
julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº -  14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º -  Este Decreto estabelece normas e procedimentos relativos à licitação pelo 
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação 
de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional 
do Município de Ibicoara. 

§ 1º - É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata este
Decreto pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

§ 2º - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que 

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 209

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



   Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000  
   Tel. (77) 98154-6721 

fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização 
da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º -  e 5º -  do artigo 17 da Lei Federal 
nº -  14.133, de 1º -  de abril de 2021. 

Seção I 
Adoção e Modalidades 

Art. 2º - O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado 
quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 
técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos das especificações não forem 
relevantes aos fins pretendidos pela Administração. 

Art. 3º - O critério de julgamento de menor preço ou maior
desconto será adotado: 
I. Na modalidade pregão, obrigatoriamente;

II. Na modalidade concorrência, observado o artigo 2º -  deste
III. Decreto;
IV. Na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido

como o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo.

Seção II 
Definições

Art. 4º -  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se lances intermediários: 
I. Lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de

julgamento de menor preço;
II. Lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de

julgamento de maior desconto.

Seção III  
Vedações 

Art. 5º -  Deverá ser observado o disposto no artigo 14 da Lei Federal nº -  14.133, de 
2021, em relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata este Decreto.
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CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 
Forma de realização 

Art. 6º - A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio de plataforma 
pública ou privada de licitações disponíveis no mercado. 

§ 1º - O sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos de criptografia 
e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

§ 2º - Na hipótese de que trata o artigo 49 deste Decreto, além do disposto no caput

deste artigo, sendo utilizada plataforma privada de licitações, esta deverá atender às disposições
constantes no Decreto Federal nº -  11.271, de 05 de dezembro de 2022, que instituiu o Sistema 
de Gestão de Parcerias da União - Sigpar, ou norma posterior que vier a substituí-la.  

§ 3º - Os sistemas de plataforma privada de licitações deverão manter a integração com
o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme o § 1º -  do artigo 175 da Lei Federal 
nº -  14.133, de 2021.

Seção II 
Fases 

Art. 7º - A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto 
observará as seguintes fases sucessivas: 

I. Preparatória;
II. Divulgação do edital de licitação;
III. Apresentação de propostas e lances; IV – julgamento; 
IV. Habilitação;
V. Recursal;
VI. Homologação.
§ 1º - A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado

com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação e observados os 
seguintes requisitos, nesta ordem:

I. Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 211

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



   Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000  
   Tel. (77) 98154-6721 

propostas com o preço ou o maior desconto, observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 35 e no § 1º -  do artigo 38 deste Decreto; 

II. O agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na
abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para verificação
dos documentos de habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o horário para 
manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos do
artigo 39 deste Decreto;

III. Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado
o disposto no § 2º -  do artigo 38 deste Decreto;

IV. Serão convocados para envio de lances apenas os licitantes
V. Habilitados.
§ 2º - Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo,

deve ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer 
do licitante. 

§ 3º -  Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto
no inciso III do artigo 3º -  deste Decreto, serão observadas as fases próprias desta modalidade, 
nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 

Seção III 
Parâmetros do Critério de Julgamento 

Art. 8º - O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor 
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital 
de licitação. 

§ 1º - Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização,
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º - do artigo 
34 da Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 

§ 2º - O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no
edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos 
eventuais termos aditivos. 
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CAPÍTULO III 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Art. 9º - A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º -  do artigo 8º 
- da Lei Federal nº -  14.133, de 2021.

Parágrafo Único - A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio e da comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas 
em regulamento, conforme disposto no § 3º -  do artigo 8º - da Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 

CAPÍTULO IV 
DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I 
Orientações Gerais 

Art. 10 - A fase preparatória do processo licitatório, sempre que possível, deve 
compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que dispõe o artigo 
18 da Lei Federal nº -  14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos termos 
do artigo 3º -  deste Decreto. 

Parágrafo Único - Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na 
fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.   

Seção II 
Orçamento Estimado Sigiloso 

Art. 11 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo, o orçamento estimado para a
contratação não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, 
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observado o § 1º -  do artigo 29 deste Decreto. 
§ 2º - O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para 

os órgãos de controle interno e externo. 
§ 3º - Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o

valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
edital de licitação. 

Seção III 
Do Licitante 

Art. 12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 
I. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no

II. Certame;
III. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o

preço ou o desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º -  do artigo 38 deste Decreto, 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

IV. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

V. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

VI. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio do acesso.

CAPÍTULO V 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Seção I 
Divulgação
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Art. 13 - A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 
dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como jornal de grande circulação. 

Seção II 
Modificação do Edital de Licitação 

Art. 14 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na 
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Seção III 
Esclarecimentos e Impugnações 

Art. 15 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital de licitação. 

§ 1º - O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir,
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de 
licitação e dos anexos. 

§ 2º - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida
excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de 
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º - Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova
data para realização do certame, observados os prazos fixados no artigo 16 deste Decreto. 

§ 4º - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 
sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo 
estabelecido no § 1º -  deste artigo, e vincularão os participantes e a Administração. 
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CAPÍTULO VI 
DA FASE DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

Seção I  
Prazo 

Art. 16 - Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a 
partir do 1º -  dia útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, são de:

I. 08 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; II – no caso de serviços e obras;
a. 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços

comuns de engenharia;
b. 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e

serviços especiais de engenharia;
c. 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de
d. contratação integrada;
e. 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de

contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas 
“a”, “b” e “c” deste inciso.

Parágrafo Único - O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 
(sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção 
ao disposto inciso VIII do § 1º -  do artigo 32 da Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 

Seção II 
Apresentação da Proposta 

Art. 17 - Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e
IV do artigo 7º -  deste Decreto, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no 
caput deste artigo, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no parágrafo único do artigo 35 e no § 1º - do artigo
38 deste Decreto. 
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§ 2º - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de
outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº -  14.133, de 2021, o 
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital de licitação. 

§ 3º - A falsidade da declaração de que trata o § 2º -  deste artigo sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 

§ 4º - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º -  deste 
artigo, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 5º - Na etapa de que trata o caput e o § 1º -  deste artigo, não haverá ordem de
classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII deste 
Decreto.

§ 6º - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de 
lances. 

Art. 18 - Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no artigo 17 
deste Decreto, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 

I. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta;

II. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I do caput deste artigo.

§ 1º - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o caput

deste artigo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
I. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço;
II. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
§ 2º - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do caput deste artigo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.
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CAPÍTULO VII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

Art. 19 - A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 
automaticamente pelo sistema. 

§ 1º -  A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, de que trata o Capítulo VIII deste Decreto, em relação à proposta mais bem 
classificada. 

§ 2º - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada 
outra forma de comunicação. 

Seção I 
Início da Fase Competitiva 

Art. 20 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos 
termos do disposto no artigo 21 deste Decreto, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro. 

§ 2º - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 3º -  Observado o § 2º -  deste artigo, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu
último lance ofertado, no intervalo disponibilizado pela plataforma utilizada no certame após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos artigos 32 
e 33 deste Decreto. 

§ 4º -  O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir,
poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º - Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º - deste artigo,
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
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§ 6º -  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Seção II 
Modos de Disputa 

Art. 21 - Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos 
de disputa: 
I. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação;
II. Aberto e Fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de
licitação;

III. Fechado e Aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a
proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de
julgamento adotado.

§ 1º -  Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do 
caput deste artigo, o edital preverá intervalo mínimo de diferença devalores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

§ 2º - Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da
seguinte forma:
I. Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por

II. menor preço;
III. Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento
IV. Por maior desconto.

Seção III 
Modo de Disputa Aberto 

Art. 22 - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caputdo artigo 21 deste 
Decreto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração desta etapa. 

§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput deste
artigo, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º -
deste artigo, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º -  do artigo 21 deste Decreto. 

§ 3º - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 

§ 4º - Após o reinício previsto no § 3º -  deste artigo, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

§ 5º - Encerrada a etapa de que trata o § 4º -  deste artigo, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme disposto no § 2º -  do artigo 21 deste Decreto. 

Seção IV 
Modo de Disputa Aberto e Fechado 

Art. 23 - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do artigo 
21 deste Decreto, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

§ 1º -  Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º -  Após a etapa de que trata o § 1º -  deste artigo, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores 
das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores 
àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º - No procedimento de que trata o § 2º - deste artigo, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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§ 4º -  Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o § 2º -
deste artigo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º -  deste artigo. 

§ 5º - Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º -  e 4º -  deste artigo, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º -  do artigo 21 deste Decreto. 

Seção V 
Modo de Disputa Fechado e Aberto 

Art. 24 - No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do artigo 
21 deste Decreto, somente serão classificados automaticamente pelosistema, para a etapa da
disputa aberta, na forma disposta no artigo 22 deste Decreto, com a apresentação de lances, o 
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento 
adotado. 

§ 1º - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no caput

deste artigo, poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no artigo 22 
deste Decreto. 

§ 2º - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 

§ 3º -  Após o reinício previsto no § 2º -  deste artigo, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º -  Encerrada a etapa de que trata o § 3º -  deste artigo, o sistema ordenará e divulgará 
os lances, conforme disposto no § 2º -  do artigo 21 deste Decreto. 

Seção VI 
Desconexão do Sistema na Etapa de Lances 

Art. 25 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 
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envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 26 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Seção VII 
Critérios de Desempate 

Art. 27 - Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no artigo 60 da Lei Federal nº - 14.133,de 2021.

Parágrafo Único - Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances 
após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput deste 
artigo. 

CAPÍTULO VIII 
DO JULGAMENTO 

Seção I 
Verificação da Conformidade da Proposta 

Art. 28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 
e, observado o disposto nos artigos 32 e 33 deste Decreto, à compatibilidade do preço ou maior 
desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

§ 1º -  Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá,
em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 2º - O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo,2h (duas horas),
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de 
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contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

§ 3º -  A prorrogação de que trata o § 2º -  deste artigo, poderá ocorrer nas seguintes
situações: 

I. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir;

II. De ofício, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de
conformidade de que trata o caput deste artigo.

Art. 29 - Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

§ 1º - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

§ 2º - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º -  do artigo 21 deste 
Decreto, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 
desempate definidos no artigo 27 deste Decreto. 

§ 3º - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

§ 4º - Observado o prazo de que trata o § 2º -  do artigo 28 deste Decreto, o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação. 

Art. 30 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser 
encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

Art. 31 - Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitantevencedor não atenda
ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço 
da proposta vencedora. 

Seção II 
Inexequibilidade da proposta 

Art. 32 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

Art. 33 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo Único - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste artigo, só 
será considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Seção III 
Encerramento da fase de julgamento 

Art. 34 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da 
proposta de que trata o artigo 28 deste Decreto, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme 
disposições do edital de licitação, observado o disposto no Capítulo IX deste Decreto. 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Seção I 
Documentação obrigatória 

Art. 35 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizaro objeto da licitação, nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 
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Parágrafo Único - A documentação de habilitação de que trata o caput deste artigo 
poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação de que 
trata o inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº -  14.133, de 2021, e nas contratações de produto 
para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do artigo 70 da Lei Federal nº 
- 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII            do caput do artigo 7º -  e o § 3º -  do artigo 195 da
Constituição Federal.

Art. 36 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

Parágrafo Único - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos dispostos no Decreto Federal nº -  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 37 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no artigo 15, da Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 

Seção II 
Procedimentos de verificação 

Art. 38 - A habilitação será verificada pelo agente de contratação, ou comissão de 
contratação quando o substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 

§ 1º -  Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
artigo 7º -  deste Decreto, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º -  do artigo 64 da Lei 
Federal nº -  14.133, de 2021. 

§ 2º - Na hipótese do § 1º -  deste artigo, serão exigidos os documentos relativos à
regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do artigo 63 da Lei 
Federal nº -  14.133, de 2021. 

§ 3º -  Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
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licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

§ 4º - Na hipótese de que trata o § 1º -  deste artigo, os documentos deverão ser
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, após 
solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no 
sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 2h (duas horas), prorrogável por igual período, nas 
situações elencadas no § 3º -  do artigo 28 deste Decreto. 

§ 5º - A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando 
o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 6º - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI deste Decreto. 

§ 7º - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º -  do artigo 28 deste Decreto. 

§ 8º - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 
procedimentos de que trata o § 6º -  deste artigo. 

§ 9º -  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no artigo 4º -  do Decreto Federal 
nº -  8.538, de 06 de outubro de 2015. 

CAPÍTULO X 
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

Seção I 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 39 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do 
ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
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recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

§ 1º -  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo
próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º -  do artigo 7º -  deste Decreto, da ata de julgamento. 

§ 2º - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

§ 3º - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

§ 4º - O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

§ 5º - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
possam ser aproveitados. 

CAPÍTULO XI 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Seção I 
Proposta 

Art. 40 - O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no 
art. 55 da Lei Federal nº -  9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Seção II 
Documentos de habilitação 

Art. 41 - A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação. 

Seção III 
Realização de diligências 

Art. 42 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os artigos 40 e 41 deste Decreto, o seu 
reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Seção I 
Adjudicação do Objeto e Homologação do Procedimento 

Art. 43 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 
objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal nº -  14.133, 
de 2021. 

CAPÍTULO XIII 
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Seção I 
Convocação para Assinatura do Termo de Contrato  

ou da Ata de Registro de Preços 

Art. 44 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 
de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº - 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

§ 1º -  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
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mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º -  Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal 
nº -  14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 3º - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, permitida a fixação 
de prazo diverso no edital. 

§ 4º - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º -  deste artigo, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 
licitação, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

§ 5º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 

§ 6º - A regra do § 5º -  deste artigo não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4º - . 

CAPÍTULO XIV 
DA SANÇÃO 

Seção I 
Aplicação 

Art. 45 - Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei 
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Federal nº -  14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla 
defesa. 

CAPÍTULO XV 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 46 - A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata 
este Decreto por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, 
de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º - Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput deste artigo ser constatada durante 
a execução contratual, aplica-se o disposto no artigo 147 da Lei Federal nº -  14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 47 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 48 - O Núcleo de Licitações e Compras poderá: 
I. Expedir normas complementares necessárias para a execução 

II. Deste Decreto; 
III. Solucionar casos omissos; 
IV. Disponibilizar materiais de apoio; 
V. Instituir modelos padronizados de documentos; 
VI. Providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar a 

execução dos procedimentos de que trata este Decreto; 
VII. Solicitar, sempre que necessário, apoio técnico a outros atores interessados ou 

que detenham competências específicas relacionadas ao problemaou
necessidade enfrentados e às soluções em análise. 
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Art. 49 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº -  73, 
de 30 de setembro de 2022, da Secretária de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, ou norma posterior que 
vier a substituí-la, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

Art. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 008, de 05 de fevereiro de 2024 

“Dispõe sobre a elaboração do Termo de 
Referência - TR, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional de Ibicoara - BA, e dá 
outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a elaboração do Termo de Referência - TR, 
para aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração municipal, com 
base na Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações); 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I
Do Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para 
aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal 
Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara. 

Parágrafo Único - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias, se houver, nos termos do regulamento interno de que trata o artigo 40 da Lei Federal 
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nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as disposições deste Decreto. 

Seção II 
Definições

Art. 2° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I. Termo de Referência - TR: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos 
no artigo 6º deste Decreto, sendo documento constitutivo da fase preparatória da 
instrução do processo de licitação; 

II. Requisitante: agente, órgão, departamento ou Secretaria responsável por 
identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê- la;

III. Area técnica: agente, órgão, departamento ou Secretaria com conhecimento 
técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o 
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a 
compilação de necessidades de mesma natureza;

IV. Equipe de planejamento da contratação: conjunto de servidores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 
contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos- operacionais e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 1º - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo 
agente público, órgão, departamento ou Secretaria, desde que, no exercício dessas 
atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado 
o disposto no inciso III do caput deste artigo. 

§ 2º - A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento 
da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 
organizacionais dos órgãos e das entidades. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO 

Seção I 
Elaboração - Diretrizes Gerais
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Art. 3º - O TR, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, se elaborados, 
definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de contratações 
com observância ao prazo definido no calendário de contratação a ser implantado pelo 
Município de Ibicoara, pelas Autarquias e Fundações que integram a Administração Municipal. 

§ 1º - Os processos de contratação direta de que trata o artigo 72 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos com o TR, observado em especial os artigos 
5º e 7º deste Decreto. 

§ 2º - O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e 
avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

Art. 4º - Após a regulamentação e implantação do Plano de Contratações Anual no 
âmbito da Administração Pública Municipal, Autárquica e Fundacional de Ibicoara, o TR deverá 
estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração. 

Art. 5º - Até que seja criado o departamento competente no Núcleo de Licitações e 
Compras do Município de Ibicoara, bem como nas Autarquias e Fundações que integram a 
Administração Municipal, o TR será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica 
e requisitante e, quando houver, também pela equipe de planejamento da contratação. 

Seção II 
Conteúdo 

Art. 6º - Deverão constar no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
I. Definição do objeto, incluídos: 

a) Sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

b) A especificação do bem ou do serviço, preferencialmente, conforme 
catálogo eletrônico de padronização a ser implantado pela Prefeitura 
Municipal de Ibicoara e pelos setores equivalentes nas Autarquias e 
Fundações que integram a Administração Municipal, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança; 

c) A indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

d) A especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
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assistência técnica, quando for o caso; 
II. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas;

III. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto,
com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular;

IV. Requisitos da contratação;
V. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento;

VI. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII. Critérios de medição e de pagamento;
VIII. Forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento 

de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do artigo 36 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica
das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 
relevantes aos fins pretendidos pela Administração;

IX. Estimativas do valor da contratação, nos termos do Decreto Municipal que
regulamenta a pesquisa de preços no âmbito da Administração Pública Municipal
Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

X. Adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços.
Parágrafo Único - Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo

técnico preliminar: 
I. A fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do caput

deste artigo, consistirá em justificativa de mérito para a contratação e do
quantitativo pleiteado;

II. Após a regulamentação e implantação do Plano de Contratações Anual no
âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional
de Ibicoara, o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação 
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no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com 
os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade. 

Art. 7º - Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo 
nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Seção III 
Exceções à Elaboração do TR 

Art. 8º - A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de 
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

Parágrafo Único - Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput 

deste artigo, o estudo técnico preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam 
a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação 
do serviço. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º - O TR deverá ser elaborado em conformidade com deste Decreto. 
§ 1º - O TR poderão ser instituídos pelo Núcleo de Licitações e Compras, com auxílio 

dos órgãos de assessoramento jurídico e deverão ser utilizados pelos órgãos e entidades. 
§ 2º - A não utilização do padrão de que trata este Decreto, deverá ser justificada por 

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação, em atenção ao § 2º do artigo 19 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob pena de responsabilidade dos servidores responsáveis 
pela elaboração do TR. 

Art. 10 -  O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do 
aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, como anexo, 
sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

Art. 11 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Direta ou 
Indireta, quando estiverem executando recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução 
Normativa SEGES nº 81, de 25 de novembro de 2022, ou norma posterior quevier a 
substitui-la, exceto nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de 
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transferência dispuser de forma diversa. 
Art. 12 - As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas com a 

devida fundamentação e observar os princípios da congruência, exatidão, coerência, 
suficiência e clareza na sua elaboração. 

Parágrafo Único - Não será considerada fundamentada a justificativa que: 
I. Limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem

explicar sua relação com o caso concreto;
II. Empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto

de sua incidência no caso;
III. Invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão.
Art. 13 - O Núcleo de Licitações e Compras poderá:
I. Expedir normas complementares necessárias para a execução deste Decreto;

II. Solucionar casos omissos;
III. Disponibilizar materiais de apoio;
IV. Instituir modelos padronizados de documentos;
V. Providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar

a execução dos procedimentos de que trata este Decreto;
VI. Solicitar, sempre que necessário, apoio técnico a outros atores interessados

ou que detenham competências específicas relacionadas ao problema ou
necessidade enfrentados e às soluções em análise.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 009, de 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da Administração Pública 
Municipal direta, Autárquica e Fundacional de 
Ibicoara - BA, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional de Ibicoara; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara. 

§ 1º - O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia. 
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§ 2º - Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços,
bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de 
preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto. 

Seção II 
Definições

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I. Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de

preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados;

II. Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 01 (um) item, se a
licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do 
objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral.

CAPÍTULO II 
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Seção I 
Formalização 

Art. 3º - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
I. Descrição do objeto a ser contratado;

II. Identificação do (s) servidor (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 
equipe de planejamento;

III. Caracterização das fontes consultadas; IV – série de preços coletados;
IV. Método estatístico aplicado para a definição do valor
V. Estimado;
VI. Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que
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VIII. Lhe dão suporte;
IX. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso IV do artigo 5º deste Decreto.

Seção II 
Critérios 

Art. 4º - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do 
bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, 
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo Único - No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de 
risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a 
metodologia estabelecida em regulamento próprio. 

Seção III 
Parâmetros 

Art. 5º - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

II. Contratações similares, feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III. Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos
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especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV. Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital;

V. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
VI. Forma de regulamento.
§ 1º - Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, 

em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
§ 2º -  Quando a pesquisa de preços for realizada de forma direta com fornecedores,

nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I. Prazo de resposta dado ao fornecedor compatível com a complexidade do

objeto a ser licitado;
II. Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a. descrição do objeto, valor unitário e total;
b. número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c. endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d. data de emissão;
e. nome completo e identificação do responsável.

III. Informação aos fornecedores das características da contratação contidas no artigo 
4º deste Decreto, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais
praticadas para o objeto a ser contratado;

IV. Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e  não enviaram propostas como resposta 
à solicitação em pesquisa direta, de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

§ 3º - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora
do prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos 
pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
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Seção IV 
Metodologia para Obtenção do Preço Estimado 

Art. 6º - Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o artigo 
5º deste Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§ 1º - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º - Com base no tratamento de que trata o caput deste artigo, o preço estimado da
contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3º - Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4º - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 
aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º - Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do artigo 5º deste
Decreto, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 

Seção I 
Contratação Direta 

Art. 7º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-
se o disposto no artigo 5º deste Decreto. 

§ 1º - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no artigo
5º deste Decreto, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 
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objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 01 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso as justificativas de preços 
demonstrem a possibilidade de competição. 

§ 4º - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput deste artigo 
poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5º - O procedimento do § 4º deste artigo será realizado por meio de solicitação formal
de cotações a fornecedores. 

Seção II 
Contratação de Itens de Tecnologia 
da Informação e  Comunicação - TIC 

Art. 8º - Para fins de realização de pesquisa de preços de itens referentes à Tecnologia 
da Informação e Comunicação, aplicam-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições 
previstas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2022, da Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, 
ou norma posterior que vier a substituí-la. 

Seção III 
Contratação de Serviços com Dedicação 

de Mão de Obra   Exclusiva 

Art. 9º - Na pesquisa de preços para obtenção do preço estimado relativo às 
contratações de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto 
em regulamento próprio, observando, no que couber, o disposto neste Decreto. 
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação, cujo critério de 
julgamento for por maior desconto. 

Art. 11 - O Núcleo de Licitações e Compras poderá: 
I. Expedir normas complementares necessárias para a execução

II. Deste Decreto;
III. Solucionar casos omissos;
IV. Disponibilizar materiais de apoio;
V. Instituir modelos padronizados de documentos;
VI. Providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar a

execução dos procedimentos de que trata este Decreto;
VII. Solicitar, sempre que necessário, apoio técnico a outros atores interessados ou

que detenham competências específicas relacionadas ao problema ou
necessidade enfrentados e às soluções em análise.

Art. 12 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 
07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia, ou norma posterior que vier a substituí-la. 

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-BA, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 010, de 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares – ETP, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços e obras, no 
âmbito da Administração Pública Municipal 
Direta, Autárquica e Fundacional De Ibicoara - 
BA, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares – ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
administração municipal, com base na Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações); 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Do Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – 
ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara. 

Parágrafo Único - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas 
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subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o artigo 40 da Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as disposições deste Decreto. 

Seção II 
Definições

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I. Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e
a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação;

II. Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

III. Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na
execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação
da necessidade da Administração;

IV. Requisitante: agente, órgão, departamento, ou Secretaria responsável por
identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

V. Área técnica: agente, órgão, departamento, ou Secretaria com conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a
compilação de necessidades de mesma natureza;

VI. Equipe de planejamento da contratação: conjunto de servidores que reúnem as
competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da
contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos- operacionais e
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 1º - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo
agente público, órgão, departamento, ou Secretaria, desde que, no exercício dessas atribuições, 
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 
inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º - A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da
contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 
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organizacionais dos órgãos e das entidades. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO 

Seção I 
Elaboração – Diretrizes Gerais 

Art. 3º - O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

Art. 4º - Após a regulamentação e implantação do Plano de Contratações Anual no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara, o ETP 
deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração. 

Art. 5º - O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 
requisitante ou, quando houver, também pela equipe de planejamento da contratação, observado 
o § 1º do artigo 2º deste Decreto.

Seção II 
Conteúdo 

Art. 6º Em consonância com o Plano de Contratações Anual, deverão constar no ETP os seguintes 
elementos: 

I. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público;

II. descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da
solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e
desempenho;

III. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,
podendo, entre outras opções:

a. Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãose entidades 
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públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou 
internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração; 

b. Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou
internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração;

c. Ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma
eletrônica, para coleta de contribuições;

d. Em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, 
ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da
alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede
de economia circular;

e. Ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas;

IV. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

V. Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

VI. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII. Justificativas para o parcelamento ou não da solução; VIII – contratações
correlatas e/ou interdependentes;

VIII. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de
modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do
órgão ou entidade;

IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
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disponíveis; 
X. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade 
de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou
de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável;

XII. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina.

§ 1º - O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e
XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas.

§ 2º - Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III deste artigo, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam 
a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º - Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos
objetivos de uma contratação, nos termos no artigo 11 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em 
detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais. 

Art. 7º - Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 
I. A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço 
ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e
à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do artigo 25 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021;

II. A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que
os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de

III. Serviços localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme
dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

IV. As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou
semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em
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especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo 
de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do artigo 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

V. O histórico de licitações, inclusive quanto às desertas, fracassadas e as anteriores 
com objeto semelhante, para que sejam aferidos e sanados de antemão eventuais 
questões controversas, erros ou incongruências. 

Art. 8º - Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 
das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, 
conforme o disposto no § 1º do artigo 36 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 9º - Na elaboração do ETP, os órgãos, departamentos, ou Secretarias deverão 
pesquisar os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que 
possam se adequar à demanda da Administração. 

Art. 10 - Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo 
nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Seção III 
Exceções à Elaboração do ETP 

Art. 11 - A elaboração do ETP: 
I. É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do artigo 75 e do § 7º do artigo 

90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
II. É dispensada na hipótese do inciso III do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos. 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 

Seção I 
Contratações de Obras e Serviços Comuns de Engenharia 

Art. 12 - Quando da elaboração do ETP para a contratação de obrase serviços comuns 
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de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

Seção II 
Contratações de Soluções de Tecnologia  

da Informação e Comunicação 

Art. 13 - Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da informação e 
comunicação deverão ser assinados pela Coordenadoria de Tecnologia da Informação da 
Prefeitura Municipal de Ibicoara e pelos setores equivalentes nas Autarquias e Fundações que 
integram a Administração Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 - O ETP deverá ser elaborado em conformidade com o deste Decreto. 
§ 1º - Os ETP poderão ser instituídos pelo Núcleo de Licitações e Compras, com auxílio 

dos órgãos de assessoramento jurídico e deverão ser utilizados pelos órgãos e entidades. 
§ 2º - A não utilização deste Decreto, deverá ser justificada por escrito e anexada ao 

respectivo processo de contratação, em atenção ao § 2º do artigo 19 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, sob pena de responsabilidade dos servidores responsáveis pela elaboração do ETP. 

Art. 15 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
quando estiverem executando recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES nº 
58, de 08 de agosto de 2022, ou norma posterior que vier a substitui-la, exceto nos casos em que 
a lei, a regulamentação específica ou o termo de transferência dispuser de forma diversa. 

Art. 16 - As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas com a devida 
fundamentação e observar os princípios da congruência, exatidão, coerência, suficiência e clareza 
na sua elaboração. 
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I. Parágrafo único. Não será considerada fundamentada a 
justificativa que: 

II. Limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem 
explicar sua relação com o caso concreto; 

III. Empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de 
sua incidência no caso; 

IV. Invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra 
V. Decisão. 
Art. 17 - O Núcleo de Licitações e Compras poderá: 
I. Expedir normas complementares necessárias para a execução 

II. Deste Decreto; 
III. Solucionar casos omissos; 
IV. Disponibilizar materiais de apoio; 
V. Instituir modelos padronizados de documentos; 
VI. Providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar a 

execução dos procedimentos de que trata este Decreto; 
VII. Solicitar, sempre que necessário, apoio técnico a outros atores interessados ou 

que detenham competências específicas relacionadas ao problema ou 
necessidade enfrentados e às soluções em análise. 

Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-BA, em 05 de fevereiro de 2024.  

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 011, de 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre a elaboração de modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de 
estudo técnico preliminar, de contratos 
padronizados e de outros documentos para 
órgãos e entidades no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional de Ibicoara - BA, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar sobre a sobre a elaboração de modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de estudo técnico preliminar, de contratos 
padronizados e de outros documentos para órgãos e entidades no âmbito da administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional de Ibicoara; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

Art. 1º - O Núcleo de Licitações e Compras será responsável pela elaboração dos 
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de estudo técnico preliminar, de contratos 
padronizados e de outros documentos para serem utilizados pelos órgãos e entidades no âmbito 
da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara. 

§ 1º - As minutas descrita no Caput do Art. 1º serão instituídas com auxílio da 
Procuradoria Geral do Município e/ou Assessoria Jurídica do Núcleo de Licitações e Compras e da 
Controladoria Geral do Município de Ibicoara.

Art. 2º - O Núcleo de Licitações e Compras poderá: 
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I. Expedir normas complementares necessárias para a execução deste Decreto; 

II. Solucionar casos omissos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 012, de 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre as regras para a atuação do 
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o 
funcionamento da Comissão de Contratação e a 
atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, 
conforme disposto no § 3º do artigo 8º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública Municipal 
Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara - 
BA, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o 
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do artigo 8º da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica 
e Fundacional de Ibicoara. 
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CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

Seção I
Agente de Contratação 

Art. 2º - O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela 
autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no artigo 8º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único - Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03 (três) 
membros, designados nos termos do disposto no artigo 4º e 9º deste Decreto, conforme 
estabelecido no § 2º do artigo 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Seção II 
Equipe de Apoio 

Art. 3º - A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização 
administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na 
licitação, observados os requisitos estabelecidos no artigo 9º deste Decreto. 

Parágrafo Único - A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, 
observado o disposto no artigo 12 deste Decreto. 

Seção III 
Comissão de Contratação 

Art. 4º - Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 
organização administrativa estabelecerem, observados os requisitos estabelecidos no artigo 9º 
deste Decreto. 

§ 1º - A comissão de que trata o caput deste artigo será formada por agentes públicos
indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de 
examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
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§ 2º - A comissão de que trata o caput deste artigo será formada por, no mínimo, 03
(três) membros, e será presidida por um deles. 

Art. 5º - Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será 
composta por, no mínimo, 03 (três) membros que sejam servidores efetivos ou empregados 
públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública Municipal, admitida a 
contratação de profissionais para o assessoramento técnico. 

Art. 6º - Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais, cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela Administração Pública Municipal, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes 
públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1º - A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput

deste artigo assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 
informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação. 

§ 2º - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da
comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Seção IV 
Gestores e Fiscais de Contratos 

Art. 7º - Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 
representantes da Administração Pública Municipal designados pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, 
para exercer as funções estabelecidas nos artigos 19 ao 22, observados os requisitos 
estabelecidos no artigo 9º deste Decreto. 

§ 1º - Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser
formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato 
de designação. 

§ 2º - Na designação de que trata o caput deste artigo, serão considerados:
I. A compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II. A complexidade da fiscalização;
III. O quantitativo de contratos por agente público; 
IV. A capacidade para o desempenho das atividades.
§ 3º - A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos 
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para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico 
preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme 
o disposto no inciso X, do § 1º, do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 4º - Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor 
do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput deste artigo. 

§ 5º - Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o titular do setor responderá pelas 
decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 

§ 6º - Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 
extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até 
que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável 
pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou da entidade. 

Art. 8º - Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros
contratados pela administração, observado o disposto no artigo 24 deste Decreto. 

Seção V 
Requisitos para a Designação 

Art. 9º - O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto 
deverá preencher os seguintes requisitos: 

I. Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública; 

II. Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo Poder Público; 

III. Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
administração, nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º - Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, consideram-se contratados 
habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou 
com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º - A vedação de que trata o inciso III do caput deste artigo incide sobre o agente 
público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em 
que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 
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§ 3º - Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de 
contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública. 

Art. 10 - O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de 
integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser 
recusado pelo agente público. 

§ 1º - Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior 
hierárquico.

§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a autoridade competente poderá 
providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme 
a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida, 
observado o disposto no § 3º do artigo 7º deste Decreto. 

Seção VI 
Princípio da Segregação das Funções 

Art. 11 - O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente 
público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágrafo Único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o 
caput deste artigo: 

I. Será avaliada na situação fática processual; 
II. Poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a. Da consolidação das linhas de defesa; 
b. De características do caso concreto, tais como o valor e a 

complexidade do objeto da contratação. 

Seção VII 
Vedações 

Art. 12 - O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o 
terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de
profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
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técnica, deverão observar as vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Seção I
Atuação do Agente de Contratação 

Art. 13 Caberá ao agente de contratação, em especial: 
I. Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, 
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;

II. Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências;
III. Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes

ações:
a. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;

b. Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os
requisitos estabelecidos no edital;

c. Verificar e julgar as condições de habilitação;
d. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
e. Encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:

Os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de
saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos 
documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do 
artigo 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;      

Os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no 
artigo 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

f. Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro
colocado;

g. Indicar o vencedor do certame;
h. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
i. Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento
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e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e para homologação. 

§ 1º - O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de
que trata o artigo 3º deste Decreto, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º - A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao
acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual. 

§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o agente de contratações estará
desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de 
referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 

§ 4º - Observado o disposto no artigo 9º deste Decreto, o agente de contratação poderá
delegar as competências de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, desde que seja 
devidamente justificado e que não incidam as vedações previstas no artigo 13 da Lei Federal nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 5º - O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores do 
órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo. 

§ 6º - As diligências de que trata o § 5º deste artigo observarão as normas internas do
órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 

Art. 14 - O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções 
essenciais à execução das suas funções. 

§ 1º - O auxílio de que trata o caput deste artigo se dará por meio de orientações gerais
ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do 
órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

§ 2º - Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a solicitação de auxílio ao órgão de
assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e 
individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º - Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais 
manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1º do artigo 50 da Lei Federal nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 

Seção II 
Atuação da Equipe de Apoio
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Art. 15 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 
contratação no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo Único - A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto 
no artigo 14 deste Decreto. 

Seção III 
Funcionamento da Comissão de Contratação 

Art. 16 - Caberá à comissão de contratação: 
I. Substituir o agente de contratação, observado o disposto no artigo 13 deste

Decreto, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, 
desde que atendidos os requisitos estabelecidos no parágrafo único dos artigos
2º e 9º deste Decreto;

II. Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no
artigo 13 deste Decreto;

III. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado 
e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de
classificação;

IV. Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares
previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 
estabelecidos em regulamento.

Parágrafo Único - Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no 
inciso I do caput deste artigo, os membros da comissão de contratação responderão 
solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição 
individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 
que houver sido tomada a decisão. 

Art. 17 - A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no artigo 14 
deste Decreto. 

Seção IV 
Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos
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Art. 18 - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I. Gestão de contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 
contratos, entre outros; 

II. Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o
eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

III. Fiscalização administrativa: o acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto 
ao controle do contrato administrativo, no que se refere a revisões, a reajustes, a 
repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

IV. Fiscalização setorial: o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 
técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
órgão ou uma entidade. 

§ 1º - As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira, sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de 
fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades. 

§ 2º - A distinção das atividades de que trata o § 1º deste artigo não poderá comprometer 
o desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

§ 3º - Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput deste artigo, o 
órgão ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais 
de execução do contrato. 

Seção V 
Gestor de Contrato 

Art. 19 - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
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legais, ao seu substituto, em especial: 
I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e

setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do artigo 18 deste Decreto;
II. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais;

IV. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração;

V. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de que trata o inciso I do caput do artigo 18 deste Decreto;

VI. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do artigo 174
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato;

VII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

VIII. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme disposto em regulamento;

IX. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no artigo 23 deste 
Decreto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais;

X. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Seção VI 
Fiscal técnico 

Art. 20 - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências;

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

VI. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar
ao gestor de contrato para ratificação;

VII. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o
disposto no inciso VII do caput do artigo 19 deste Decreto;

IX. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do
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caput do artigo 19 deste Decreto; 
X. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no artigo 23 deste 

Decreto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico.

Seção VII 
Fiscal Administrativo 

Art. 21 - Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

II. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

III. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e
previdenciárias;

IV. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

V. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto
no inciso VII do caput do artigo 19 deste Decreto;

VI. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do
caput do artigo 19 deste Decreto;

VII. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no artigo 23 deste 
Decreto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter administrativo.

Seção VIII
Fiscal Setorial 
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Art. 22 - Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam os artigos 20 e 21 
deste Decreto. 

Seção IX 
Recebimento Provisório e Definitivo 

Art. 23 - O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou 
setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela 
autoridade competente. 

Parágrafo Único - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 
provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no 
§ 3º do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção X 
Terceiros Contratados 

Art. 24 - Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais 
de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

I. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva de fiscal de contrato;

II. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade,
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Seção XI 
Apoio dos Órgãos de Assessoramento 

Jurídico e de Controle Interno 

Art. 25 - O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão 
auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou
à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com 
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informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no artigo 14 deste 
Decreto. 

Seção XII 
Decisões Sobre a Execução dos Contratos 

Art. 26 - As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução 
dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo 
de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou 
cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

§ 1º - O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que motivado. 

§ 2º - As decisões de que trata o caput deste artigo serão tomadas pelo fiscal do contrato, 
pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - O Núcleo de Licitações e Compras poderá: 
I. Expedir normas complementares necessárias para a execução deste Decreto; 

II. Solucionar casos omissos. 
Art. 28 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024.  

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 013, de 05 de fevereiro de 2024.

“Estabelece regras e critérios para definição do 
valor estimado para contratação de obras e 
serviços de engenharia nos processos de 
licitação e de contratação direta, de que dispõe 
o § 2º do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional de Ibicoara - BA, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras e critérios para definição do valor 
estimado para contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de 
contratação direta, de que dispõe o § 2º do artigo 23 da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional de Ibicoara; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º - Este Decreto estabelece regras e critérios para definição do valor estimado para 
contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta 
de que dispõe o § 2º do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara. 
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Parágrafo Único - Este Decreto tem por finalidade padronizar a metodologia para 
elaboração do orçamento de referência nos órgãos e entidades referidos no caput deste artigo. 

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, considera-se: 
I. Custo unitário de referência: valor unitário para execução de uma unidade de 

medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido com base nos 
sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado;    

II. Composição de custo unitário: detalhamento do custo unitáriodo serviço que 
expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma 
unidade de medida; 

III. Custo total de referência do serviço: valor resultante da multiplicação do 
quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência por seu custo
unitário de referência; 

IV. Custo global de referência: valor resultante do somatório dos custos totais de 
referência de todos os serviços necessários à plena execução da obra ou 
serviço de engenharia; 

V. Benefícios e despesas indiretas - BDI: valor percentual que incide sobre o 
custo global de referência para realização da obra ou serviço de engenharia; 

VI. Preço global de referência: valor do custo global de referência acrescido do 
percentual correspondente ao BDI; 

VII. Valor global do contrato: valor total da remuneração a ser paga pela 
administração pública ao contratado e previsto no ato de celebração do 
contrato para realização de obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Orçamento de referência: detalhamento do preço global de referência que 
expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, 
incluídas as respectivas composições de custos unitários, necessários à 
execução da obra e compatíveis com o projeto que integra o edital de 
licitação;

IX. Critério de aceitabilidade de preço: parâmetros de preços máximos, unitários 
e global, a serem fixados pela administração pública e publicados no edital 
de licitação para aceitação e julgamento das propostas dos licitantes; 

X. Empreitada: negócio jurídico por meio do qual a administração pública atribui 
a um contratado a obrigação de cumprir a execução de umaobra ou serviço;

XI. Regime de empreitada: forma de contratação que contempla critério de 
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apuração do valor da remuneração a ser paga pela administração pública ao 
contratado em razão da execução do objeto; 

XII. Tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço 
certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

XIII. Regime de empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

XIV. Regime de empreitada por preço global: quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço por preço certo e total; 

XV. Regime de empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em 
sua integralidade, compreendidas todas as etapas das obras, serviços e 
instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a 
sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições 
de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas 
às finalidades para que foi contratada; 

XVI. Análise paramétrica do orçamento: método de aferição de orçamento de 
obra ou de etapa realizada com a utilização de estimativas de valores de 
custos de obras com características semelhantes. 

CAPÍTULO II 
Da Elaboração do Orçamento de Referência  

de Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 3º - O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos 
unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem 
industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

Parágrafo Único - A não utilização do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil – Sinapi, deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 
processo de contratação. 

Art. 4º - O custo global de referência dos serviços e obras de infraestrutura de 
transportes será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que 
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integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de 
referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, divulgado pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, excetuados os itens caracterizados como 
montagem industrial ou que não possam ser considerados como de infraestrutura de transportes. 

Parágrafo Único - A não utilização do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, 
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação. 

Art. 5º - Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos artigos 
3º e 4º deste Decreto, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de 
dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal e estadual, em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

Art. 6º - Na elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e entidades referidos 
no artigo 1º deste Decreto, poderão adotar especificidades locais ou de projeto na elaboração das 
respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para 
a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional 
habilitado. 

Art. 7º - O preço global de referência será o resultante do custo global de referência 
acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I. Taxa de rateio da administração central; 
II. Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos 

aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado; 
III. Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; IV – taxa de lucro. 
§ 1º - Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da 

licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos 
de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 
diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar 
incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

§ 2º - No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o 
contratado não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que 
tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de 
fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado 
e justificado com base na complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista no § 1º deste 
artigo.

Art. 8º - A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias deverá 
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constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações. 
Art. 9º - Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação para 

contratação de obras e serviços de engenharia. 
Art. 10 - A minuta de contrato deverá conter cronograma físico- financeiro com a 

especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle 
das obras. 

CAPÍTULO III 
da Formação dos Preços das Propostas e Celebração de Aditivos  

em Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 11 - Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preçoglobal e de empreitada 
integral, na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados 
custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência previstos 
neste Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato, observado o artigo 7º deste Decreto, fiquem iguais ou 
abaixo dos preços de referência da administração pública obtidos na forma do Capítulo II, 
assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações. 

Parágrafo Único - Para o atendimento do artigo 9º deste Decreto, os critérios de 
aceitabilidade de preços serão definidos em relação ao preço global e de cada uma das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de licitação. 

Art. 12 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

Parágrafo Único - Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário e 
tarefa, a diferença a que se refere o caput deste artigo poderá ser reduzida para a preservação do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em casos excepcionais e justificados, desde que os 
custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 
utilizado na forma deste Decreto, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora 
ante a da segunda colocada na licitação. 

Art. 13 - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade competente, na forma prevista no 
Capítulo II deste Decreto, observado o disposto no artigo 12 e mantidos os limites do previsto no 
artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

Art. 14 - Aplica-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições previstas no 
Decreto Federal nº 7.983/2013 e alterações posteriores. 

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 014, de 05 de fevereiro de 2024.

“Estabelece procedimentos para a participação 
de Pessoa Física nas Contratações Públicas de 
que trata a Lei  Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de 
Ibicoara - BA, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos para a participação de pessoa 
física nas contratações públicas de que trata a lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional de Ibicoara; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Seção I 
Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º - Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas 
contratações públicas de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara. 

Art. 2º - Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação 

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 275

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000
Tel. (77) 98154-6721 

pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou 
empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a 
intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao 
prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração Pública, oferece 
proposta. 

Art. 3º - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, 
de 21 de dezembro de 2021, da Secretária de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, ou norma posterior que 
vier a substituí-la, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

Seção II 
Abertura a Pessoas Físicas 

Art. 4º - Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação 
das pessoas físicas de que trata o artigo 2º deste Decreto, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. 

Parágrafo Único - Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando a contratação 
exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de 
profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza 
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

CAPÍTULO II 
DO EDITAL 

Seção I 
Regras Específicas 

Art. 5º - O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras 
cláusulas:

I. exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber,
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expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter 
as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis 
com o objeto da licitação; 

II. Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 
a. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b. Prova de   regularidade perante   a Seguridade Social   e trabalhista;
c. Certidão negativa de insolvência civil;
d. Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação 

direta;
e. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com

a Administração Pública.

CAPÍTULO III 
Disposições Finais 

Art. 6º - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos 
pelo Núcleo de Licitações e Compras do Município de Ibicoara. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 015, de 05 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre as regras da licitação pelo critério 
de julgamento por maior retorno econômico, na 
forma eletrônica, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional de Ibicoara - BA, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras da licitação pelo critério de julgamento 
por maior retorno econômico, na forma eletrônica, no âmbito da administração pública municipal 
direta, autárquica e fundacional de Ibicoara; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto estabelece normas e procedimentos relativos à licitação pelo 
critério de julgamento por maior retorno econômico, na forma eletrônica, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara. 

§ 1º - É obrigatória a forma eletrônica nas licitações de que trata este Decreto pelos
órgãos e entidades de que trata o caput deste artigo. 
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§ 2º - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização 
da forma eletrônica, devendo observar o disposto nos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 2º - O critério de julgamento de que trata o artigo 1º deste Decreto será adotado 
exclusivamente para a celebração de contratos de eficiência, nos termos do artigo 39 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

Seção II 
Modalidade 

Art. 3º - O critério de julgamento por maior retorno econômico será adotado: 
I. Na modalidade concorrência; 

II. Na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando o critério de que 
trata o caput deste artigo for entendido como o que melhor se adequa à solução 
identificada na fase de diálogo. 

Seção III 
Definições 

Art. 4º - Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
I. Lances intermediários: lances com retornos econômicos iguais ou inferiores ao 

maior já ofertado; 
II. Contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode 

incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de 
proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de despesas 
correntes, remunerado o contratado com base em percentual da economia 
gerada. 

Seção IV 
Vedações 

Art. 5º - Deverá ser observado o disposto no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
em relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata este Decreto. 
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CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 
Forma de Realização 

Art. 6º - A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio de 
plataforma pública ou privada de licitações disponíveis no mercado. 

§ 1º - O sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos de criptografia 
e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

§ 2º - Na hipótese de que trata o artigo 58 deste Decreto, além do disposto no caput 

deste artigo, sendo utilizada plataforma privada de licitações, esta deverá atender às disposições 
constantes no Decreto Federal nº 11.271, de 05 de dezembro de 2022, que instituiu o Sistema de 
Gestão de Parcerias da União - Sigpar, ou norma posterior que vier a substituí-la. 

§ 3º - Os sistemas de plataforma privada de licitações deverão manter a integração com o 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme o § 1º do artigo 175 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

Seção II 
Fases 

Art. 7º - A realização da licitação pelo critério de julgamento por maior retorno econômico 
observará as seguintes fases sucessivas: 

I. Preparatória; 
II. De divulgação do edital de licitação; 
III. De apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 
IV. De julgamento; 
V. De habilitação; 
VI. Recursal; 

VII. De homologação. 
§ 1º - A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado 

com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV, 
desde que expressamente previsto no edital de licitação e observados os seguintes requisitos, 
nesta ordem: 
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I. Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação, as 
propostas de trabalho e as propostas de preço, observado o disposto no artigo 41 e 
no § 1º do artigo 44 deste Decreto; 

II. O agente de contratação, ou comissão de contratação, quando o substituir, na 
abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação 
dos documentos de habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o horário para 
manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos do 
artigo 45 deste Decreto; 

III. Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado 
o disposto no § 2º do artigo 44 deste Decreto; 

IV. Serão convocados para apresentação de proposta e/ou envio de lances apenas os 
licitantes habilitados.

§ 2º - Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo deve 
ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do 
licitante. 

§ 3º - Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no 
inciso II do artigo 3º deste Decreto, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos 
termos do artigo 32 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Seção III 
Parâmetro do Critério de Julgamento 

por Maior Retorno Econômico 

Art. 8º - O critério de julgamento por maior retorno econômico considerará a maior 
economia para a Administração, na forma de redução de despesas correntes, calculada pela 
diferença entre o resultado da economia que se estima gerar com a execução da proposta de 
trabalho e a proposta de preço, de que tratam os artigos 23 e 24 deste Decreto. 

CAPÍTULO III 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Seção I 
Agente de Contratação ou Comissão de Contratação
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Art. 9º - A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do artigo 8º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único - A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio e da comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas 
em regulamento, conforme disposto no § 3º do artigo 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Seção II 
Banca 

Art. 10 - A proposta de trabalho de que trata o artigo 23 deste Decreto será analisada por 
banca, composta por, no mínimo, 03 (três) membros, preferencialmente, servidores efetivos ou 
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública. 

Parágrafo Único - Será permitida a contratação de profissionais por conhecimento 
técnico, experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, quando se fizer 
necessário, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados, 
conforme o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO IV 
DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I 
Orientações Gerais 

Art. 11 - A fase preparatória do processo licitatório, sempre que possível, deve 
compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que dispõe o artigo 
18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos termos 
do artigo 3º deste Decreto. 

Parágrafo Único - Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na 
fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.
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Seção II 
Estudo Técnico Preliminar 

Art. 12 - Para o uso do critério de julgamento por maior retorno econômico, o estudo 
técnico preliminar deverá contemplar, além dos elementos definidos no § 1º do artigo 18 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, o seguinte: 

I. A potencial economia em despesas correntes; 
II. O risco envolvido, se comparado com outro modelo de contratação; 
III. A  adequação do modelo de remuneração em face da disponibilidade 

orçamentária e financeira do órgão ou da entidade; 
IV. O prazo de vigência adequado para o contrato de eficiência, considerando o 

disposto no artigo 14 deste Decreto.

Seção III 
Termo de Referência 

Art. 13 - O termo de referência deverá prover todos os dados e as informações 
necessários e suficientes para que os licitantes possam elaborar suas propostas de trabalho e de 
preço, observado o disposto nos artigos 23 e 24 deste Decreto. 

Seção IV 
Definição do Prazo de Vigência Contratual 

Art. 14 - Nos contratos de eficiência, os prazos de vigência serão de: 
I. Até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento, no qual inexistem benfeitorias 

permanentes; 
II. Até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, quando implicar a 

elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente às expensas 
do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao 
término do contrato. 

Parágrafo Único - Para a definição do prazo de vigência dos contratos de 
eficiência, o órgão ou a entidade deverá considerar, no mínimo: 

I. O potencial de novas tecnologias ou demais inovações no mercado virem a 
tornar defasada a solução contratada com base na proposta de trabalho; 
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II. A compatibilidade com a amortização dos investimentos realizados, no caso 
dos contratos com investimento. 

Seção V 
Edital De Licitação 

Art. 15 - O edital de licitação deverá prever, no mínimo: 
I. Parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a execução do 

contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado; 
II. O limite máximo do déficit da economia efetivamente obtida em relação à economia 

contratada, acima da qual haverá apuração de responsabilidade, podendo 
culminar em sanção ao particular;

III. Nível mínimo de economia que se pretende gerar; 
IV. Direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2º a 4º do artigo 63 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, na hipótese de a avaliação prévia do local de 
intervenção ser imprescindível para a confecção da proposta de trabalho. 

§ 1º - Os parâmetros objetivos de mensuração de que trata o inciso I deste artigo 
adequar-se-ão ao comportamento sazonal da despesa corrente a qual se pretende minimizar, com 
medição mensal. 

§ 2º - As mensurações em prazos superiores ao disposto no § 1º deste artigo são 
excepcionais e deverão ser justificadas nos autos correspondentes. 

Seção VI 
Do Licitante 

Art. 16 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, 
na forma eletrônica: 
I. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

II. Certame; 
III. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta de 

trabalho e a proposta de preço, e na hipótese de inversão de fases, os 
documentos de habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do artigo 44 
deste Decreto, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

IV. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
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assumir como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da conta de acesso, ainda que por terceiros; 

V. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

VI. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

CAPÍTULO V 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Seção I  
Divulgação

Art. 17 - A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 
dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como jornal de grande 
circulação. 

Seção II 
Modificação do Edital de Licitação 

Art. 18 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na 
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Seção III 
Esclarecimentos e Impugnações
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Art. 19 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital de licitação. 

§ 1º - O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de 
licitação e dos anexos. 

§ 2º - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, 
quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

§ 3º - Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 
data para realização do certame, observado o prazo fixado no artigo 20 deste Decreto. 

§ 4º - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do 
prazo estabelecido no § 1º deste artigo, e vincularão os participantes e a Administração. 

CAPÍTULO VI 
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Seção I  
Prazo

Art. 20 - O prazo mínimo para a apresentação das propostas, contado a partir do 1º dia 
útil da data de divulgação do edital de licitação, é de 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

Parágrafo Único - O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 
(sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção 
ao disposto no inciso VIII do § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Seção II 
Apresentação das Propostas 

Art. 21 - Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 
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exclusivamente por meio do sistema, a proposta de trabalho e a proposta de preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 
do artigo 7º deste Decreto, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput 

deste artigo, simultaneamente, os documentos de habilitação, a proposta de trabalho e a proposta 
de preço, observado o disposto no artigo 41 e no § 1º do artigo 44 deste Decreto. 

§ 2º - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de 
outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de suas propostas com as 
exigências do edital de licitação. 

§ 3º - A falsidade da declaração de que trata o § 2º deste artigo sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 4º - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de trabalho e de preços ou 
os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridas no sistema até a 
abertura da sessão pública. 

§ 5º - Na etapa de que trata o caput e o § 1º deste artigo, não haverá ordem de 
classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX deste 
Decreto. 

§ 6º - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de proposta ou da fase de envio 
de lances, conforme o modo de disputa adotado, na forma estabelecida no artigo 25 deste Decreto. 

§ 7º - Os documentos complementares à proposta de trabalho, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de 
que trata o § 2º do artigo 35 deste Decreto. 

Art. 22 - Quando do cadastramento da proposta no modo de disputa aberto, na forma 
estabelecida no artigo 21 deste Decreto, o licitante poderá parametrizar o seu percentual final 
mínimo referente à proposta de preço e obedecerá às seguintes regras: 

I. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 

II. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o percentual final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I deste artigo.

§ 1º - O percentual final mínimo de que trata o caput deste artigo poderá ser alterado 
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pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não implique valor superior a lance já 
registrado por ele no sistema. 

§ 2º - O percentual mínimo parametrizado na forma do caput deste artigo possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle interno e externo. 

Seção III 
Conteúdo das Propostas 

Art. 23 - A proposta de trabalho deverá contemplar: 
I. Os serviços e, de forma acessória, os demais itens a serem executados, prestados 

ou fornecidos, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;
II. A economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada ao 

serviço, à obra e ao bem, e em unidade monetária. 
Parágrafo Único - A proposta de trabalho deverá evidenciar sua relação com a 

economia da despesa corrente, possibilitando sua análise quanto a aspectos técnicos qualitativos 
e quantitativos. 

Art. 24 - A proposta de preço será expressa em percentual incidente sobre a economia 
que se estima gerar, durante determinado período, nos termos do inciso II do artigo 23 deste 
Decreto. 

Parágrafo Único - A proposta de preço não deverá contemplar valor referente a 
eventuais benfeitorias ou intervenções realizadas pelo licitante. 

CAPÍTULO VII 
MODOS DE DISPUTA 

Seção I 
Modos de Disputa 

Art. 25 - Serão adotados os seguintes modos de disputa: 
I. Fechado: os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o 

início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances; 
II. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, incidentes na proposta de preço. 
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Parágrafo Único - Quando da opção pelo modo de disputa aberto, o edital preverá 
intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir o maior retorno econômico. 

Seção II 
Modo de Disputa Fechado 

Art. 26 - No modo de disputa fechado, de que trata o inciso I do caput do artigo 25 deste 
Decreto, iniciada a sessão pública, o sistema ordenará e divulgará os percentuais de retorno 
econômico calculados a partir da diferença entre a proposta de trabalho e de preço em ordem 
decrescente. 

Seção III 
Modo de Disputa Aberto 

Art. 27 - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso II do caput do artigo 25 deste 
Decreto, os licitantes poderão ofertar lances crescentes de retorno econômico. 

Parágrafo Único - Os lances de que trata o caput deste artigo serão calculados 
automaticamente pelo sistema, a partir de decréscimos, pelos licitantes, em suas propostas de 
preço. 

Art. 28 - O sistema manterá a ordenação, durante a disputa, computando-se 
invariavelmente o maior retorno econômico. 

Art. 29 - A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração desta etapa. 

§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o caput deste 
artigo, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º 
deste artigo, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente de classificação. 

§ 3º - Definidas as propostas de trabalho e de preço que resultam em maior retorno 
econômico, se a diferença em relação ao quantitativo de retorno econômico classificado em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
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contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 

§ 4º - Após o reinício previsto no § 3º deste artigo, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

§ 5º - Encerrada a etapa de que trata o § 4º deste artigo, o sistema ordenará e divulgará 
os retornos econômicos em ordem decrescente. 

CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

Seção I
Horário de Abertura 

Art. 30 - A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 
automaticamente pelo sistema. 

§ 1º - A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, de que trata o Capítulo IX deste Decreto, em relação às propostas do licitante mais bem 
classificado. 

§ 2º - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra 
forma de comunicação. 

Seção II 
Início da Fase Competitiva no Modo Aberto 

Art. 31 - Iniciada a fase competitiva no modo aberto, nos termos do artigo 29 deste 
Decreto, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do percentual 
consignado no registro. 

§ 2º - O licitante somente poderá oferecer percentuais decrescentes referentes à 
proposta de preço por ele ofertada e registrada pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 
diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir o maior retorno econômico. 
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§ 3º - Observado o § 2º deste artigo, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível, nos termos do artigo 38 deste Decreto. 

§ 4º - O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá 
durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º - Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º deste artigo, implica 
a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Seção III 
Desconexão do Sistema na Etapa de Lances 

Art. 32 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 33 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Seção IV 
Critérios de Desempate 

Art. 34 - Em caso de empate entre dois ou mais valores finais de retorno econômico, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único - O critério previsto no inciso I do artigo 60 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, será aplicado apenas com relação à proposta de preço. 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DO JULGAMENTO
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Seção I 
Verificação da Conformidade das Propostas 

 de Trabalho e de Preços 

Art. 35 - Encerrada a etapa de abertura das propostas, no modo fechado, ou de envio 
de lances da sessão pública, no modo aberto, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade das propostas de trabalho 
e de preços classificadas em primeiro lugar quanto à sua adequação técnica e, observado o 
disposto nos artigos 38 e 39 deste Decreto, ao valor proposto para fins de remuneração, conforme 
definido no edital. 

§ 1º - Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, 
em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta de trabalho, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 
conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência 
aos objetivos do contrato de eficiência. 

§ 2º - O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, no sistema, para envio das propostas e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

§ 3º - A prorrogação de que trata o § 2º deste artigo, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou comissão de contratação; 

II. De oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade de que trata o caput deste artigo. 

Seção II 
Análise das Propostas de Trabalho 

Art. 36 - A análise das propostas de trabalho será realizada por banca designada nos 
termos do artigo 10 deste Decreto, composta por membros com conhecimento sobre o objeto.

Art. 37 - O exame de conformidade das propostas de trabalho observará as regras e as 
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condições previstas em edital, que considerarão, no mínimo: 
I. Os aspectos técnicos da solução proposta; 

II. O atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável; 
III. A efetividade em minimização da despesa corrente objeto da licitação. 

Seção III 
Análise das Propostas de Preço 

Art. 38 - É indício de inexequibilidade das propostas a previsão de percentuais referentes 
à proposta de preços inferiores a 10% (dez por cento). 

Parágrafo Único - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste artigo, só 
será considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor pretendido de sua remuneração; 

II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar a proposta ofertada. 

Art. 39 - O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
com o auxílio da equipe de apoio e da banca de que trata o artigo 36 deste Decreto, deverá realizar 
avaliação sobre o sobrepreço relativa à proposta de preço. 

§ 1º - Para os fins de que trata o caput deste artigo, a Administração deverá realizar 
análise sobre o custo referente à remuneração típica do contrato de eficiência, em detrimento da 
contratação do objeto da proposta de trabalho, com a eventual remuneração sobre a intervenção 
ou a benfeitoria. 

§ 2º - Constatado o sobrepreço, o agente de contratação ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, deverá negociar condições mais vantajosas. 

§ 3º - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

§ 4º - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sobrepreço, a análise de propostas e a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

§ 5º - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

§ 6º - Observado o prazo de que trata o § 2º do artigo 35 deste Decreto, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio 
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da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação. 

Seção IV 
Encerramento da Fase de Julgamento 

Art. 40 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das 
propostas de que trata o artigo 35 deste Decreto, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme 
disposições do edital de licitação, observado o disposto no Capítulo X deste Decreto. 

CAPÍTULO X
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Seção I 
Documentação Obrigatória 

Art. 41 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 42 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

Parágrafo Único - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 43 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Seção II 
Procedimentos de Verificação
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Art. 44 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema 
e a habilitação será verificada pelo agente de contratação, ou comissão de contratação quando o 
substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 

§ 1º - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
artigo 7º deste Decreto, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do artigo 64 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo, serão exigidos os documentos relativos à 
regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

§ 4º - Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, após 
solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no 
sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas 
situações elencadas no § 3º do artigo 35 deste Decreto. 

§ 5º - A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando 
o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 6º - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XII deste Decreto. 

§ 7º - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará as propostas referentes 
ao lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do artigo 35 deste 
Decreto.

§ 8º - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
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licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 
procedimentos de que trata o § 6º deste artigo. 

§ 9º - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

CAPÍTULO XI 
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

Seção I 
Intenção de Recorrer e Prazo para Recurso 

Art. 45 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

§ 1º - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do artigo 7º deste Decreto, da ata de julgamento. 

§ 2º - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

§ 3º - Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

§ 4º - O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

§ 5º - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados.
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CAPÍTULO XII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Seção I 
Propostas

Art. 46 - O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no 
artigo 55 da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Seção II
Documentos de Habilitação 

Art. 47 - A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação. 

Seção III 
Realização de Diligências 

Art. 48 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 46 e 47 deste Decreto, o seu 
reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIII 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 
da Disponibilidade Orçamentária 

Art. 49 - O órgão ou a entidade contratante, após as fases de habilitação e julgamento 
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das propostas, providenciará manifestação formal acerca da indicação dos créditos orçamentários 
para pagamento das parcelas contratuais vincendas, no exercício em que for realizado o contrato 
de eficiência. 

CAPÍTULO XIV 
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Seção II 
Adjudicação do Objeto e Homologação do Procedimento 

Art. 50 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o
objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

CAPÍTULO XV 
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Seção I 
Convocação Para a Assinatura do Termo de Contrato 

Art. 51 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 
de contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização, nos termos do edital de licitação, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de melhor percentual sobre a economia que 
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se estima gerar, mesmo que acima do ofertado pelo adjudicatário, sem prejuízo 
de negociar nas condições propostas pelo licitante vencedor, quando viável; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

§ 3º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

§ 4º - A regra do § 3º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
do inciso I do § 2º deste artigo.

CAPÍTULO XVI 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE EFICIÊNCIA 

Seção I 
Remuneração do Contratado 

Art. 52 - A remuneração do contratado será proporcional à economia gerada, nos casos 
de equivalência ou de superação da economia prevista na proposta de trabalho. 

Seção II 
Não Atingimento da Meta de Economia 

Art. 53 - Durante a execução do contrato de eficiência, se não for gerada a economia 
prevista: 

I. A diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada 
da remuneração do contratado; 

II. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior 
ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, a outras sanções cabíveis 
previstas em edital.
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CAPÍTULO XVII 
DA SANÇÃO 

Art. 54 - Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

CAPÍTULO XVIII 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 55 - A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata 
este Decreto por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

§ 1º - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º - Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput deste artigo ser constatada durante 
a execução contratual, aplica-se o disposto no artigo 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XIX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 57 - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pelo 
Núcleo de Licitações e Compras. 

Art. 58 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 96, 
de 23 de dezembro de 2022, da Secretária de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, ou norma posterior que 
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vier a substituí-la, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos 
do repasse. 

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-BA, em 05 de fevereiro de 2024.  

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 016, de 05 de fevereiro de 2024.

“Regulamenta o credenciamento, procedimento 
auxiliar nas licitações e contratações, no âmbito 
da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional Ibicoara - BA, e dá 
outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos);
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o credenciamento, procedimento auxiliar nas 
licitações e contratações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional Ibicoara; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - O procedimento auxiliar de credenciamento, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara, obedecerá ao disposto neste 
Decreto e é aplicável às licitações e contratações realizadas com base na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo Único - Além dos procedimentos previstos no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, o credenciamento de interessados poderá ser utilizado sempre que houver inviabilidade 
de competição, quando o objetivo da administração for dispor da maior rede possível de 
prestadores de serviços mediante condições padronizadas e previstas no instrumento de
convocação, sem diferenciação de tratamento entre os credenciados. 
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Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, serão adotadas as seguintes definições: 
I. Credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer 
bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão 
ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

II. Contratação paralela e não excludente: hipótese em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 

III. Contratação com seleção a critério de terceiros: hipótese em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

IV. Contratação em mercados fluidos: hipótese em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 
meio de processo de licitação. 

CAPÍTULO II 
DO CADASTRAMENTO 

Art. 3º - O cadastramento de interessados será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, em que a entidade ou o órgão público observará o disposto no art. 79 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

Art. 4º - O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição do público, 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ibicoara – DOM e, sempre que possível, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

§ 1º - Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Ibicoara – DOM. 

§ 2º - O recurso deverá ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, 
sendo-lhe facultado retratar-se no prazo de 03 (três) dias úteis, caso em que poderá pedir a 
complementação da documentação ou esclarecimentos, sob pena de novo indeferimento. 

§ 3º - Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento 
da autoridade superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada 
ou ocupante de cargo equivalente. 

§ 4º - A forma de interposição dos recursos será indicada no edital de credenciamento.
Art. 5º - O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 
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credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-
se apto a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 

Art. 6º - A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e 
irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Decreto e no edital de credenciamento. 

Art. 7º - Para a contratação do credenciado, deverá ser realizado processo de 
inexigibilidade de licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 
o processo observar o disposto no art. 72 da referida Lei. 

Art. 8º - Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas 
republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar os credenciados 
para nova análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a 
manutenção das condições apresentadas quando do credenciamento do interessado, 
especialmente para a assinatura do contrato respectivo.

Art. 9º - O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar. 
Art. 10 - A Administração deve permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados. 
§ 1º - Haverá republicação do edital, com periodicidade não superior a 24 (vinte e quatro) 

meses, para garantir a publicidade efetiva do procedimento. 
§ 2º - A depender do objeto e de forma devidamente motivada, o edital poderá estipular 

prazo para a assinatura de novos contratos, de modo a permitir melhor fiscalização e controle do 
fornecimento do bem ou serviço por parte dos credenciados. 

Art. 11 - O edital fixará as condições e prazos para a denúncia ao credenciamento, 
obedecendo aos seguintes critérios: 

I. O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de 
penalidades administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou 
relativamente a novos contratos com o mesmo objeto, após a contratação, as 
hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais; 

II. O descredenciamento por ato da Administração Pública poderá se dar, dentre 
outras hipóteses condizentes com o objeto do credenciamento: 

a. Por desinteresse da Administração no objeto, devidamente 
fundamentado no processo administrativo respectivo; 

b. Por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte 
dos credenciados; 

c. Pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do
credenciado; 
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d. Pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública ou Declaração de Inidoneidade. 

Parágrafo Único - A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento 
das exigências deste Decreto, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o 
descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

Seção I 
Das hipóteses de Credenciamento 

Subseção I 
Da Contratação Paralela e não Excludente 

Art. 12 - Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a 
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou 
fornecimento do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, 
podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes: 

I. Convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  
II. Sorteio;
III. Localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 
§ 1º - Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos 

no edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 
§ 2º - O sorteio de que trata o inciso II do caput deste artigo será realizado em sessão 

pública, e o comparecimento do credenciado à sessão é facultativo. 
Art. 13 - É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para 

atender demandas. 
Art. 14 - A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será 

permanentemente disponibilizada no sítio eletrônico oficial do Município de Ibicoara e do órgão ou 
entidade responsável pelo credenciamento. 

Subseção II 
Da Contratação com Seleção  

a Critério de Terceiros 
Art. 15 - O credenciamento para contratação com seleção a critério de terceiros se dará 

nas hipóteses em que o beneficiário direto da prestação de serviço ou do fornecimento de bens 
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definirá com quem contratará, e servirá exclusivamente para indicação, aos terceiros, daqueles 
que atendem os critérios e requisitos estabelecidos pela Administração Pública para atendimento 
do interesse público. 

Parágrafo Único - O preço do bem ou serviço será definido, pela Administração Pública, 
por meio de edital de credenciamento. 

Subseção III 
Da Contratação em Mercados Fluidos 

Art. 16 - A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em que a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente 
por meio de processo de licitação.

§ 1º - No caso de contratação por meio de mercado fluido, as exigências de habilitação 
podem se restringir às indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 2º - O edital de credenciamento dos interessados para a contratação de serviços ou 
fornecimento de bens em mercados fluidos observará, no que couber, o disposto no Capítulo II 
deste Decreto, e deverá prever descontos mínimos sobre cotações de preços de mercado vigentes 
no momento da contratação. 

Art. 17 - A Administração deverá firmar um acordo corporativo de desconto com os 
fornecedores dos serviços ou bens a serem contratados, prevendo a concessão de desconto 
mínimo disposto no termo de referência incidente sobre o preço de mercado no momento da 
contratação. 

Art. 18 - Para a busca do objeto a que se refere a Subseção III deste Decreto, deverá 
ser fornecida, quando couber, solução tecnológica que permita a integração com sistemas 
gerenciadores e acesso via web services aos sistemas dos fornecedores. 

Art. 19 - Todos os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências 
do edital poderão celebrar o contrato para a prestação do serviço ou fornecimento do bem, não 
havendo procedimento de classificação das manifestações. 

Art. 20 - No momento da contratação, a Administração deverá registrar as cotações de 
mercado vigentes. 

Art. 21 - A Administração Pública poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) 
anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
respeitadas as diretrizes do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024.  

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n.º 017, de 05 de fevereiro de 2024.

“Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 
conforme Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional De 
Ibicoara - BA, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos em vigor e,  
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos); 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o sistema de registro de preços, conforme lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional de ibicoara; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 205, de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Ibicoara-BA, e dá outras 
providências”.

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - A aquisição e a locação de bens, a prestação de serviços, inclusive de tecnologia 
da informação e de engenharia, bem como a realização de obras com características padronizadas, 
sem complexidade técnica e operacional, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços – 
SRP, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional de Ibicoara, 
obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Parágrafo Único - As disposições deste Decreto se aplicam, no que couberem, às 
empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da Administração Indireta do 
Poder Executivo, regidas pela Lei Federal nº 13.303/2016, respeitados seus respectivos 
regulamentos internos de licitações e contratos. 
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CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Seção I 
Do Órgão ou da Entidade Gerenciadora

Art. 2º - Caberá ao órgão ou à entidade gerenciadora, ou a quem ele delegar, total ou 
parcialmente, a prática dos atos de controle e administração do SRP, em especial: 

I. Realizar procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar,
pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da
contratação;

II. Consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do registro de preços;
III. Definir o objeto e demais informações necessárias para consolidar o termo de

referência ou projeto básico;
IV. Apurar o valor de mercado e o valor estimado da licitação ou contratação, de

acordo com a legislação municipal que dispõe acerca da pesquisa de preços;
V. Promover os atos necessários à realização do procedimento, conforme o caso,

além de efetivar os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ARP, o
registro e a publicação do extrato, bem como o encaminhamento das cópias das
atas aos órgãos ou as entidades participantes;

VI. Organizar os quantitativos individuais destinados aos órgãos ou as entidades
participantes em cada ata; 

VII. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações
para as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as
quantidades e os valores a serem praticados;

VIII. Conduzir os procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e
substituições de marcas, devidamente justificados;

IX. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos
órgãos ou pelas entidades da Administração Municipal, promovendo, se for o
caso, a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização.

§ 1º - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou entre 
as entidades participantes, observado como limite a quantidade total registrada para cada item. 
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§ 2º - A hipótese prevista no § 1º deste artigo dispensa a autorização do detentor da
ARP. 

§ 3º - O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá reduzir o quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante caso haja sua anuência. 

Seção II 
Do Órgão ou da Entidade Participante 

Art. 3º - Caberá ao órgão ou à entidade participante manifestar seu interesse em 
participar da licitação com vistas ao registro de preços, devendo: 

I. Encaminhar pedido de compra para fins de registro de preços devidamente
preenchido, conforme modelo que poderá ser disponibilizado pelo órgão ou à
entidade gerenciadora;

II. Solicitar, motivadamente, a adequação do termo de referência ou projeto básico
encaminhado, ou a complementação desses documentos, com os itens a serem
inseridos ou alterados na ARP;

III. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após
autorização do órgão ou entidade gerenciadora;

IV. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure
como parte;

V. Informar ao órgão ou à entidade gerenciadora, no prazo de 05 (cinco) dias da
ocorrência, qualquer descumprimento de obrigação por parte do detentor da ARP, 
em especial a recusa em assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no 
prazo estabelecido no edital; 

VI. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente
assumidas;

VII. Acompanhar preços e marcas registrados no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Ibicoara – DOM, para verificação de possíveis alterações.

§ 1º - O fiscal do contrato, designado pelo respectivo órgão ou pela entidade participante, 
ficará responsável pelos atos pertinentes à fiscalização e execução do contrato, inclusive por 
aqueles consequentes das aquisições por nota de empenho ou outro instrumento equivalente. 

§ 2º - O preço registrado deverá ser utilizado, obrigatoriamente, por todo órgão ou pela
entidade participante, exceto para os casos de obras e serviços de engenharia, respeitadas as 
hipóteses previstas no art. 10 deste Decreto. 
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§ 3º - No caso de registro de preços para obras, a participação de outro órgão está
vinculada à formalização de compromisso daquele órgão ou daquela entidade, de suportar as 
despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução. 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Da Adoção do Sistema de Registro de Preços 

Art. 4º - O SRP será adotado preferencialmente nas seguintes situações: 
I. Quando, pelas características do item, houver necessidade permanente ou

frequente de sua aquisição ou contratação;
II. Quando for mais conveniente à aquisição de bens ou a contratação de serviços

de forma parcelada;
III. Quando for conveniente para o atendimento da demanda de mais de um órgão ou 

de uma entidade da Administração Municipal ou de programa de governo;
IV. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente a ocasião e

o quantitativo a ser demandado pela Administração Municipal;
V. Outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do interesse

público.
Art. 5º - A contratação de obras e serviços de engenharia pelo SRP fica vinculada à 

existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e à necessidade 
permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Parágrafo Único - Para as licitações de serviços de engenharia, considera-se projeto 
padronizado o documento técnico que contenha as especificações usuais de mercado, suficientes 
e com nível de precisão adequado para caracterizar os serviços a serem realizados de forma 
padronizada. 

Seção II 
Da Intenção do Registro de Preço 

Art. 6º - O órgão ou a entidade gerenciadora, no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, 
deverá formalizar a intenção de registro de preços, de forma a possibilitar a participação de órgãos 
interessados no SRP, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ibicoara – 
DOM, correspondência eletrônica ou outro meio eficaz. 
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§ 1º - Os órgãos ou as entidades deverão manifestar interesse ou recusa em participar
do procedimento de registro de preços, no prazo estabelecido no ato de formalização. 

§ 2º - Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de
intenção de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá analisar e, caso seja 
necessário, revisar a estimativa de preços, levando em consideração a economia de escala. 

Seção III 
Da Modalidade de Licitação e das Regras Gerais do Edital 

Art. 7º - O registro de preços deverá ser efetivado por meio de licitação na modalidade 
pregão ou concorrência e será precedido de ampla pesquisa de preços. 

§ 1º - O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, para aquisição de bens ou contratação de serviços por mais de um órgão ou pela 
entidade, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 2º - Nas hipóteses em que o registro de preços for celebrado a partir de processos de
dispensa ou inexigibilidade de licitação, deverão ser observadas as regras deste Decreto, no que 
couber. 

Art. 8º - O edital para registro de preços deverá prever, no que couber: 
I. Os órgãos ou as entidades participantes do respectivo registro de preços;

II. As especificidades da licitação e do objeto, de forma precisa, suficiente e clara,
inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, vedadas
as especificações que, por serem excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição; 

III. A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços,
de unidades de medida;

IV. A possibilidade de prever preços diferentes:
a. Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b. Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c. Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d. Por outros motivos justificados no processo;

V. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

VI. O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior
desconto sobre a tabela de preços praticada no mercado;

VII. Os procedimentos para alteração de preços registrados, substituição de marcas
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e controle das contratações; 
VIII. A possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, 
nos termos do art. 13 deste Decreto;

IX. A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ARP com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital;

X. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências;
XI. O prazo de validade da ARP, que não será superior a 01 (um) ano, prorrogável

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;
XII. Os critérios de aceitação do objeto;

XIII. A minuta da ARP,
XIV. Quando for o caso:

a. A minuta do contrato;
b. As condições para registros de preços de outros concorrentes do processo

licitatório, além do primeiro colocado;
c. O modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para o

caso de prestação de serviços.
§ 1º - O critério de julgamento de maior desconto sobre tabela referencial de preços

poderá ser utilizado, inclusive, para contratação de obras e serviços de engenharia, quando 
identificada alta volatilidade nos preços deste mercado. 

§ 2º - Ressalvados os procedimentos para registro de preços de obras e serviços de
engenharia, o critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a 
sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 
deverá ser indicado no edital. 

§ 3º - Na hipótese de que trata o § 2º desde Decreto, observados os parâmetros
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/021, a contratação posterior 
de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou à entidade. 

Art. 9º - É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I. Quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver
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registro de demandas anteriores; 
II. No caso de alimento perecível;
III. No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo Único - Nas situações referidas no caput deste artigo, é obrigatória a

indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou de entidade na 
ata. 

Art. 10 - A eventual referência a marcas de produto no termo de referência ou no projeto 
básico, mediante justificativa da área técnica requisitante e sob sua responsabilidade, observará 
o disposto nos arts. 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 14.133/2021, e poderá ocorrer para melhorar a
especificação, seguida da expressão “ou similar”, hipótese em que o edital poderá dispensar a
apresentação de amostra se a oferta do produto recair sobre as marcas indicadas.

CAPÍTULO IV 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 11 - A ARP deverá conter, dentre outras disposições, o órgão ou a entidade 
gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, 
os preços unitários de mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as 
obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual entre o preço 
de mercado e o registrado, quando for o caso. 

Parágrafo Único - Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante 
vencedor. 

Art. 12 - A indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de 
registro de preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação. 

Seção I 
Do Cadastro de Reserva 

Art. 13 - O órgão ou a entidade gerenciadora poderá prever no edital a formação de 
cadastro de reserva pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do autor da melhor proposta, bem como aqueles que aceitarem manter sua proposta. 

§ 1º - A relação da razão social e do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, dos 
licitantes que integram o cadastro de reserva constará da ARP. 

§ 2º - A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem crescente 
dos preços ofertados nas respectivas propostas ou do resultado final da fase de lances. 
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§ 3º - A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará
quando: 

I. O licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições
estabelecidos;

II. For cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP.
§ 4º - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, nos termos do § 3º 

deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário;

II. Adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição. 

§ 5º - No caso do inciso II do § 4º deste artigo, ultrapassado o prazo de validade da
proposta previsto no edital, incluída possível prorrogação, não há obrigatoriedade na assinatura 
da ARP. 

§ 6º - O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que assinarão a ARP 
na ocorrência das hipóteses previstas neste artigo. 

§ 7º - Para efeito de registro e para contratações decorrentes do cadastro de reserva,
deverão ser observadas, no que couberem, as regras constantes neste Decreto. 

§ 8º - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual
solicitação de apresentação de amostra serão efetuadas quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente. 

§ 9º - O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o detentor
original da ARP com os quantitativos e prazos remanescentes. 

Seção II 
Da Assinatura da Ata de Registro de Preços 

Art. 14 - Homologado o resultado da licitação, e sem prejuízo do disposto no caput do 
art. 13 deste Decreto, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o licitante melhor classificado 
para a assinatura da ARP. 

Parágrafo Único - A ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
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Seção III 
Da Contratação 

Art. 15 - A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada 
por instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, de acordo 
com as exigências previstas no edital e na legislação vigente. 

Parágrafo Único - A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento ou prestação dos serviços nas condições estabelecidas no instrumento convocatório 
e na sua proposta, mas não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

Seção IV 
Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

Art. 16 - O prazo de vigência da ARP será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ibicoara – DOM e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

§ 1º - Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora providenciar o registro da ARP e a
publicação de seu extrato. 

§ 2º - No ato de prorrogação da vigência da ARP, poderão ser renovados os
quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser 
prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

Seção V 
Dos Contratos Decorrentes do SRP 

Art. 17 - Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou na Lei nº 13.303/2016, e neste Decreto, e 
deverão ser assinados dentro do prazo de vigência da ARP. 

§ 1º - Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da
licitação, inclusive quanto aos acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 
14.133/2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ARP. 

§ 2º - A duração dos contratos decorrentes da ARP deverá atender ao contido nos arts.
105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 3º - Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua
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assinatura e deverão ser publicados nos termos do art. 16 desde Decreto. 
§ 4º - O detentor da ARP se obriga a atender às solicitações que lhe forem apresentadas 

nos termos contratados. 
§ 5º - O contrato assinado dentro da data de vigência da ARP obriga o contratado a

atender às solicitações que lhe forem apresentadas, independentemente da data de publicação do 
extrato respectivo. 

Art. 18 - Quando o critério de julgamento for o de maior desconto sobre tabela de preços 
referenciada, as contratações derivadas da ARP poderão observar, conforme previsão no edital, 
as variações da tabela adotada, respeitando-se o percentual de desconto, quando identificada alta 
volatilidade nos preços de mercado. 

Seção VI 
Da Execução da Ata de Registro de Preços 

Art. 19 - Para as ARPs que contemplem itens referentes às cotas principais e cotas 
reservadas, sendo detentoras pessoas jurídicas distintas, a execução das atas pelos órgãos ou pelas 
entidades participantes se dará, preferencialmente, de forma simultânea. 

Seção VII 
Da Alteração 

Art. 20 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, salvo nos 
contratos dela decorrentes. 

Art. 21 - É vedado efetuar acréscimo de itens na ARP. 

Subseção I 
Da Alteração de Marca 

Art. 22 - A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas condições 
previstas no edital e na legislação vigente: 

I. Por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, se comprovado que a
marca não mais atende às especificações exigidas ou se encontra fora da
legislação aplicável;

II. Por requerimento do detentor, que deve ser apreciado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento ou
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prestação do serviço. 
§ 1º - O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição 

requerida pelo detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para 
o interesse público.

§ 2º - A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Ibicoara – DOM. 

Subseção II 
Da Alteração de Preços para Aquisição, Locação de Bens e  
 Prestação de Serviços, Inclusive de Tecnologia da Informação 

Art. 23 - As alterações de preços em ata decorrente de SRP obedecerão às seguintes 
regras: 

I. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado; 

II. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se
houver, ou proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme 
o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa;

III. O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de 
mercado se tornem superiores ao registrado, bem como não servirá de justificativa 
para lhe eximir de eventuais penalidades por descumprimento contratual.

Art. 24 - A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas 
as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

Art. 25 - A alteração de preço deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Ibicoara – DOM. 

Seção VIII 
Da Adesão 

Art. 26 - Os órgãos ou as entidades municipais poderão aderir às ARPs formalizadas 
por órgão ou por entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

§ 1º - A adesão deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas entidades
municipais demandantes. 

05/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1805 - PÁGINA 318

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Praça Américo Martins Junior, S/N, Centro, Ibicoara-BA CEP 46.760-000
Tel. (77) 98154-6721 

§ 2º - A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser formalizados
durante a vigência da ARP, conforme previsto no art. 16 deste Decreto. 

§ 3º - O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos ou pelas
entidades municipais não participantes e conterá, sem prejuízo das demais exigências legais: 

I. Motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente: 
a. Caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem

da adesão, inclusive, em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

b. Justificativa para não licitar; 
c. Pareceres técnicos, se for o caso;

II. A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
regulamentação municipal; 

III. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor da
ARP;

IV. Parecer jurídico.
§ 4º A adesão não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5º - A adesão à ARP de órgão ou de entidade gerenciadora do Poder Executivo Federal 
por órgãos ou por entidades municipais poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e regulamentações municipais aplicáveis. 

§ 6º - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos ou por entidades municipais, a adesão à ARP gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 4º deste artigo. 

CAPÍTULO V 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 27 - O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do 
detentor, total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I. Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da
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ARP;
II. Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações

contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade
gerenciadora;

III. Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;
IV. Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os

praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP,
observado o disposto no art. 23 deste Decreto;

V. Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;
VI. Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações
previstas na ata, devidamente demonstrado;

VII. Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal;

VIII. Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

IX. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a Administração;

X. Por ordem judicial.
§ 1º - A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 

registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou 
por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ibicoara – DOM. 

§ 2º - A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preços deverá ser
formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do 
serviço, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da comprovação do 
recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 
cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

§ 3º - O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem 
como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o 
fornecimento do bem ou prestação do serviço. 
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§ 4º - O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções.

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES 

Art. 28 - Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação municipal pertinente. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem como na automatização dos 
procedimentos inerentes aos controles e atribuições do órgão ou da entidade gerenciadora e dos 
órgãos ou das entidades participantes. 

Art. 30 - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pelo 
Núcleo de Licitações e Compras. 

Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara-Ba, em 05 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ MELO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 071-01/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras.  
Contratada: Wenderson Malta Aguiar 07661940508 – CNPJ: 27.064.265/0001-00. 
Objeto: Prestação de Serviços de lavagem dos veículos de pequeno, médio, grande porte e motocicletas da 
frota municipal. 
Valor do contrato: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Data de assinatura: 02 de janeiro de 2024. 
Vigência: 31 de dezembro.  
Modalidade de Licitação: Credenciamento n° 001-11/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071.1-01/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras. Fundo Municipal de Educação. 
Contratada: Wenderson Malta Aguiar 07661940508 – CNPJ: 27.064.265/0001-00. 
Objeto: Prestação de Serviços de lavagem dos veículos de pequeno, médio, grande porte e motocicletas da 
frota municipal. 
Valor do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Data de assinatura: 02 de janeiro de 2024. 
Vigência: 31 de dezembro.  
Modalidade de Licitação: Credenciamento n° 001-11/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071.2-01/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras. Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: Wenderson Malta Aguiar 07661940508 – CNPJ: 27.064.265/0001-00. 
Objeto: Prestação de Serviços de lavagem dos veículos de pequeno, médio, grande porte e motocicletas da 
frota municipal. 
Valor do contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Data de assinatura: 02 de janeiro de 2024. 
Vigência: 31 de dezembro.  
Modalidade de Licitação: Credenciamento n° 001-11/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071.3-01/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras. Fundo Municipal de Desenvolvimento Social. 
Contratada: Wenderson Malta Aguiar 07661940508 – CNPJ: 27.064.265/0001-00. 
Objeto: Prestação de Serviços de lavagem dos veículos de pequeno, médio, grande porte e motocicletas da 
frota municipal. 
Valor do contrato: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Data de assinatura: 02 de janeiro de 2024. 
Vigência: 31 de dezembro.  
Modalidade de Licitação: Credenciamento n° 001-11/2022 
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Portaria SME nº 04 de 05 de fevereiro de 2024. 

Dispõe sobre Concessão 
de Salário-Maternidade à 
servidora que menciona.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o atestado médico de 31/01/2024, solicitando salário-
maternidade para servidora adiante nominada; 

CONSIDERANDO a data de protocolo do requerimento de direitos e vantagens 
nesta Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Salário-Maternidade a Servidora Andréia da Silva Xavier 
Bernardes, Monitora do Programa MPEJA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por um período de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados 
a partir de 01 de fevereiro de 2024 até 01 de junho de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Municipal de Educação de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 
05 de fevereiro de 2024. 

ELISÂNGELA ROSA DOS SANTOS VENTURA  

Secretária Municipal 
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DECRETO Nº. 23 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

                    aprovados em 

Concurso Público Municipal de Provas e Títulos  e dá 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e pertinentes, 
 
CONSIDERANDO  a lista de aprovação  do Concurso Publico Municipal de provas e 
títulos homologada e publicada em 10 de janeiro  2023; 
 
CONSIDERANDO  a aprovação desses candidatos nos exames de saúde analisados 
pela equipe médica credenciada pela Prefeitura; 
 
CONSIDERANDO  a regularidade da documentação apresentada pelos candidatos 
aprovados e convocados a seguir relacionados;  
 
 
DECRETA: 
 

 

Art.1º.  Ficam nomeados os candidatos aprovados no Concurso Público 
Municipal, para provimento dos seus respectivos cargos no quadro efetivo de 
servidores da Prefeitura Municipal, conforme especificado no anexo I, deste Decreto. 

.Art.2º.  O candidato nomeado que não tomar posse no prazo de até 30  
(trinta) dias contados de sua nomeação, perderá o direito a sua classificação,  
passando a ser o último da lista de classificados. 

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 
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                           Gabinete do Prefeito, em 05 de fevereiro de 2024. 

 

George Vieira Góis 
Prefeito 

 
 
 

ANEXO I 
(DECRETO Nº23/2024) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

CONTADOR  

NOME DO CANDIDATO  CPF 
DANILO SILVA DE JESUS 000.737.305-80 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL  CRECHE E PRÉ- ESCOLA  

NOME DO CANDIDATO  CPF 
ROSIANE DOS SANTOS ARAÚJO 022.266.115-17 
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